
Primeira 
morte por 
H1N1 deixa 
região em alerta
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Gio Ewbank usou as redes sociais para fazer uma super de-
claração de amor para o marido Bruno Gagliasso. “Meu amor, 
quando penso em vc meu coração chega a doer de tanto amor 
por tudo oq vc é, tudo oq somos, construimos e ainda dividire-
mos...como pude encontrar nesse mundão tão grande, o ho-
mem mais especial de todos?” Confira a íntegra na página B4.
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social

Os melhores cliques com os desta-
ques em eventos e comemorações de 
Fernandópolis e região estão na co-
luna Social do caderno Extra Mais. 
Na foto, a estilosa Daiane Pupim, 
que comemora mais um ano de vida. 
Confira também o Resumo de Nove-
las. Páginas B1 e B3

PREVISÃO DO TEMPO PARA FERNANDÓPOLIS

PREVISÃO DO DIA - 18/04/17
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PREVISÃO DO TEMPO

Fonte: climatempo.com.br

NoiteTardeManhã

Sol com algumas nuvens. 
Não chove.
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Giovana Ewbank para 
Bruno: “Parabéns, 

amor da minha vida”
à  DIA 28 DE ABRIL

A atriz Vera Fischer é a grande atração 
artística em Fernandópolis neste 
mês de abril. Com a comédia “Ela 
é o Cara!”, o espetáculo estará em 

cartaz no próximo dia 28, uma sexta-feira, às 
20h, no Teatro Municipal. Escrita especialmente 
para ela por Márcio Araújo e Andrea Batitucci e 
direção de Ary Coslov, a peça, que é uma obra 
de ficção, conta a história de Gilberto Fonseca, 
personagem do ator Edson Fieschi, um terapeuta 
de competência e caráter duvidosos. Página A10

à  EDUCAÇÃO

Aula prática 
é o diferencial 
da escola 
Melvin Jones

A EMEFA (Escola Municipal de En-
sino Fundamental Agrícola) Melvin Jo-
nes tem em sua grade curricular ativi-
dades práticas que são o diferencial da 
unidade de ensino. Diariamente, são 
atendidos 130 alunos, matriculados do 
6° ao 9° ano do ensino fundamental em 
tempo integral, das 7h às 15h50. Além 
das disciplinas comuns do ensino re-
gular, a escola Melvin Jones tem uma 
série de atividades agrícolas teóricas 
e práticas de olericultura, jardinagem, 
fruticultura e zootecnia. Existe na uni-
dade escolar um pomar didático com 
21 espécies, incluindo acerola, tange-
rina, laranja, tamarindo e duas de ori-
gem amazônica. Página A10

Fernandópolis já tem participação 
confirmada no Campeonato Brasilei-
ro de Karatê com a classificação de 
cinco atletas do município por meio 
do Campeonato Paulista. No sábado, 

15, os atletas que representam a Se-
cretaria Municipal de Esportes e La-
zer estiveram na etapa de Matão do 
Campeonato Paulista, organizado pela 
Federação Paulista. Página A9

Cinco fernandolenses 
já estão classificados para
o Brasileiro de Karatê

Com o tema “Desafios e Propostas 
em nossa Rede”, o CMDCA – Conse-
lho Municipal dos Direitos da Crian-
ça e Adolescente, em parceria com 
o Ministério Público Estadual – Co-
marca de Fernandópolis, realiza o 1º 
Fórum da Rede Intersetorial de Fer-
nandópolis, evento destinado a ges-
tores, trabalhadores dos setores de 
educação, saúde, assistência, espor-
tes, meio ambiente, segurança públi-
ca, entidades, membros do Conselho 
Tutelar conselhos de direitos, judici-
ário, Ministério Público, universida-
des, vereadores e representantes da 
sociedade civil. Página A3

1º Fórum 
da Rede 
Intersetorial 
começa hoje

à  SUJOU A ‘FITA’!

Trio é preso por tráfico de 
drogas no Jd. São Francisco

A Polícia Militar prendeu em fla-
grante os jovens L.R.C., H.H.S., e 
A.B.A., acusados de tráfico de dro-
gas. Informações do boletim de ocor-
rência dão conta de que uma denún-

cia anônima levou os policiais ao 
referido bairro, onde o trio traficava 
crack e cocaína. No local, os jovens 
foram abordados e não reagiram ao 
cerco policial. Na oportunidade, fo-

ram encontradas 18 pedras de cra-
ck, duas porções de cocaína, além de 
dois aparelhos celulares e R$ 104,00 
em dinheiro, possivelmente oriundo 
da atividade ilegal. Página A5

Acusados podem pegar de 5 a 15 anos de prisão em caso de condenação

Municipal 
terá Vera 
Fischer no
espetáculo 
“Ela é o 
Cara!”

Presos que estavam em “saidinha” 
temporária são acusados de homicídio
Vítima estaria mantendo um relacionamento com a ex-mulher de um dos detentos

Página A2

à  ENCONTRO
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à  É INCONSTITUCIONAL E VIOLA CONVENÇÕES INTERNACIONAIS

editorial

O papel 
é nosso 

É muito comum ob-
servar nas vias 
públicas pes-
soas a transi-

tar manuseando o celular, 
sem o cinto de segurança 
no banco dianteiro e, com 
mais intensidade, no tra-
seiro, a desrespeitar o si-
nal vermelho do semáforo, 
a exceder o limite de velo-
cidade.

Quando na condição de 
condutores, praticamos, 
ainda que por “cinco mi-
nutinhos”, algumas das 
ações acima elencadas – 
dentre tantas outras clas-
sificadas como infração de 
trânsito que oferecem ris-
co à manutenção da vida -, 
não estamos dando o de-
vido valor à nossa vida e 
a dos demais usuários das 
vias.

Quando o Poder Pú-
blico, por meio de seus 
agentes, aplica penali-
dades àqueles que des-
respeitam as regras, não 
visa auferir receita, mas 
sim evitar que toda a so-
ciedade assuma os ris-
cos e os posteriores cus-

tos médicos hospitalares 
com o tratamento das ví-
timas do trânsito.

As contas das ações im-
pensadas no trânsito ine-
vitavelmente acabam sen-
do pagas pelo sistema de 
saúde, assistência so-
cial do município e, mais 
adiante, pela Previdência 
Social.

Pensar um país melhor 
para se viver deve con-
templar, também, um 
trânsito mais humano, 
mais ético e mais seguro. 
E esse papel é nosso co-
mo sociedade, indepen-
dente de qualquer mani-
festação alheia que possa 
acontecer.

Para aqueles que enten-
dem que na realidade o 
que se busca é a arreca-
dação através da chamada 
“indústria da multa”, aju-
dem a quebrar, com vonta-
de tal, indústria.  É preciso 
encontrar uma solução pa-
ra esse “problema”. Res-
peite às regras! Com essa 
ação já estará a contribuir 
para um ambiente melhor 
para todos.
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Policiais civis, rodoviários e federais de vários estados e do Distrito Federal protestaram na tarde desta terça-feira (18), em 
Brasília, contra a proposta de reforma da Previdência. Durante o ato, um grupo de policiais tentou invadir a chapelaria do Con-
gresso Nacional. Houve tumulto e vidraças do prédio foram quebradas. Havia cerca de 1 mil policiais no gramado em frente 
à sede do Legislativo, no momento da confusão.

Nota Técnica do MPT 
pede rejeição ao relatório 
da reforma trabalhista

A dádiva da
Sabedoria

l Por JOSANIE BRANCO
Assistente Social e Jornalista - CRESS/SP 50.258 - MTB/SP 67.383 

Quantas e quantas vezes, 
no nosso dia a dia, pre-
cisamos ter sabedoria 
para solucionarmos pro-

blemas e para darmos uma palavra 
de conforto. Parece que a cada mi-
nuto de nossa vida temos que tomar 
decisões e, muitas vezes, elas são 
realmente muito difíceis.

Em tudo todo momento, por mais 
insignificante que pareça ser, é pre-
ciso termos sabedoria, ela é respon-

sável pelos nossos sucessos ou fra-
cassos. A falta de prudência, muitas 
vezes, faz com que coloquemos a 
perder todos os grandes projetos. 
Precisamos ser sábios no falar, no 
andar, no gerir a vida.

Sabedoria é uma das palavras 
mais importantes quando se fala 
em comportamento e relações hu-
manas. É uma chave imprescindível 
na liderança e pode ser aprendida e 
ampliada na vida humana é a capa-

cidade de utilizar os conhecimentos 
físicos, científicos e emocionais, ad-
quiridos, aprendidos ou vivencia-
dos, para solucionar problemas em 
nosso cotidiano.

A sabedoria nos mostra o bom 
caminho, a realidade do fazer as 
coisas boas e as consequências 
dos nossos atos e escolhas; ou-
tras vezes nos mostra as conse-
quências destrutivas, onde houve 
falta dessa tão apreciada sabe-

doria, resultantes de más deci-
sões. Quantas dores e tristezas, 
frustrações e desesperança po-
deriam ser evitadas se fizéssemos 
escolhas certas.

 O dicionário da língua portugue-
sa explica sabedoria como ter co-
nhecimento de algo, ser instruído, 
saber, razão. Mas, prefiro entender 
a sabedoria como algo além de ter 
conhecimento, de saber algo, de 
deter informação. Sabedoria é mais 
que isso, pois, muitos possuem co-
nhecimento, informações privile-
giadas em suas mentes, alto nível 
de intelectualidade, contudo, não 
são pessoas sábias. Ser culto não é 
sinônimo de ser sábio. 

Pessoas verdadeiramente sábias 
são aquelas que conseguem ver as 
maravilhas de Deus em pequenas 
coisas. A verdadeira sabedoria é 

capaz de encontrar respostas para 
as situações mais inesperadas e 
irresolvíveis que possam nascer, é 
capaz de trazer um novo caminho 
quando tudo parecer perdido e sem 
perspectiva, é capaz de trazer o 
alento, força e a graça para superar 
qualquer adversidade. Pode mudar 
lágrimas em alegria, transformar 
fraqueza em força e derrota em 
sucesso.

Sejamos sábios!

“A sabedoria, porém, lá 
do alto é, primeiramente, 
pura; depois, pacífica, 
indulgente, tratável, 
plena de misericórdia 
e de bons frutos, imparcial, 
sem fingimento”

(Tiago 3.17)

artigo

O Ministério Público 
do Trabalho (MPT) 
divulgou nesta se-
gunda-feira (17) 

Nota Técnica nº 5 sobre o 
substitutivo ao Projeto de Lei 
nº 6.787/2016, que trata da Re-
forma Trabalhista. A nota, as-
sinada pelo procurador-geral 
do Trabalho, Ronaldo Fleury, 
pede um debate mais amplo 
sobre o tema, a rejeição par-
cial da proposta e sua adequa-
ção nos aspectos apontados 
nesse documento. “A aprova-
ção de medidas que alteram 
substancialmente a legisla-
ção trabalhista sem que ou-
tras perspectivas sejam ma-
terialmente consideradas, em 
nada contribui para a constru-
ção de um ambiente de paci-
ficação social no país. Nesse 
sentido, é importante recordar 
do preâmbulo da Constituição 
da OIT, quando afirma que “a 
paz para ser universal e du-
radoura deve assentar sobre 
a justiça social”, diz o docu-
mento. Segundo a nota técni-
ca, o projeto suprime ou reduz 
diversos direitos sociais, como 
fim das horas in itinere e da 
integração de prêmios e abo-
nos à remuneração; reduz o 
valor de indenizações por da-
nos morais, proporcionalmen-
te ao valor do salário contra-
tual do empregado ofendido. 
O documento esclarece que 
reforma também enfraquece 

a atuação sindical, retirando 
dos sindicatos as fontes de fi-
nanciamento, com o fim do im-
posto sindical e a proibição de 
previsão de contribuições em 
norma coletiva, sem prévia 
anuência expressa e individu-
al dos trabalhadores, indepen-
dente da filiação ao sindicato 
(regra mais rígida que a Súmu-
la 666 do Supremo Tribunal Fe-
deral). Além disso, estabele-
ce a prevalência do negociado 
sobre o legislado em ambien-
te de restrição à atividade sin-
dical, incitando o uso da nego-
ciação coletiva para redução 
de direitos e dificultando a 
ação anulatória de cláusulas 
normativas. Outro prejuízo do 
projeto da lei é a flexibilização 
das formas de contratação de 
trabalho, facilitando e incenti-
vando regimes contratuais al-
ternativos de menor proteção 
social, como o trabalho tem-
porário, intermitente, a tempo 
parcial, a terceirização irres-
trita, que é inconstitucional. O 
projeto cria uma categoria de 
empregados com redução de 

proteção legal, abrindo mar-
gem para contratação de di-
reitos inferiores aos assegura-
dos pela CLT, bem como para 
subtração do julgamento das 
lesões aos seus direitos pela 
Justiça do Trabalho, sujeitan-
do-se à arbitragem individu-
al. Essa categoria, com forma-
ção de nível superior e salário 
igual ou superior a duas vezes 
o teto da Previdência Social 
(R$ 10.379,00), poderá nego-
ciar individualmente com seus 
patrões todos os direitos in-
dicados no art. 611-A da CLT, 
que, pela nova redação da pro-
posta passaram a ser exem-
plificativos. O que, na práti-
ca, simplesmente lhes retira a 
proteção legal e muitos outros 
aspectos da relação de em-
prego. Além disso, a proposta 
pretende criar a figura do au-
tônomo que presta serviços 
contínuos e com exclusividade 
para uma empresa (art. 442-
B). Isso incentivaria a fraude à 

relação de emprego pelo des-
virtuamento do trabalho autô-
nomo, com severos prejuízos 
aos trabalhadores, que serão 
excluídos de todo o sistema de 
proteção trabalhista, e à Pre-
vidência Social, em razão da 
ausência de recolhimento das 
contribuições devidas. A no-
ta técnica informa ainda que 
o projeto vai impedir a Justiça 
do Trabalho de exercer plena-
mente sua função jurisdicio-
nal, quase que inviabilizando 
a aprovação de súmulas de ju-
risprudência no Tribunal Su-
perior do Trabalho (TST) e nos 
Tribunais Regionais do Traba-
lho, revogando dispositivos 
que tratam da uniformização 
de jurisprudência na Justiça 
do Trabalho.

Acesse o link a seguir e con-
fira a Nota Técnica do MPT 
na íntegra - www.imcgrupo.
com/impress/gt/upload/17d
1a65fb3cb0068369ddbed980
9c115.pdf 

 Da Redação

contato@oextra.net

Sede do Ministério Público do Trabalho, em Brasília
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Desabafo
l Por Waine de Fátima Gonçalves Borges

Professora na “Escola Castrequini” e no Centro de Estudos de Línguas
Email: srawaine@hotmail.com

Sei que este é um veículo de 
comunicação de pequeno 
alcance, somente para nos-
sa região, mas como diz o 

ditado “de grão em grão a galinha 
enche o papo”, espero que pais, se-
cretários, autoridades, educadores, 
pesquisadores e civis ouçam esse 
desabafo gritante.

Garantir o estudo e a permanên-
cia das crianças e adolescentes na 
escola é dever do Estado, município 
e da família. O ensino é gratuito e 
obrigatório. Considerando nossa 

herança histórica, tudo o que é “de 
graça” vem acompanhado da con-
cepção daquilo que não presta, que 
não tem valor. Tudo o que é obriga-
tório é contestável pelo nosso espí-
rito revolucionário (ou anarquismo 
sem causa). Ou seja, a obrigatorie-
dade e gratuidade do ensino não 
são vistos como vitórias e conquis-
tas, são apenas obrigações.

Com a progressão continuada, 
teoria muito louvável, (TEORIA), 
o aluno segue por três anos para 
desenvolver competências e ha-

bilidades importantes para sua 
formação. Se ao chegar ao final 
desse ciclo não obteve um rendi-
mento satisfatório, então tem o 
direito de refazer por mais um ano 
o que não conseguiu em três (anti-
ga reprova). Um tanto incoerente, 
em apenas um ano acredita-se que 
este irá recuperar o que não conse-
guiu em três. 

Um outro fator que levava o alu-
no a reprovar era a baixa porcenta-
gem de presença. O educando deve 
comparecer em pelo menos 75% das 

aulas ministradas nos duzentos 
dias letivos, caso a porcentagem 
de faltas seja muito alta este seria 
sujeito a refazer o mesmo ano. Coe-
rente e compreensível. Para ter uma 
aprendizagem efetiva é necessário 
participar das aulas, desenvolver 
as atividades, trabalhar em equipe, 
participar do seu processo de ensi-
no-aprendizagem, estar presente 
na sala de aula.

Pois então, eis minha surpresa e 
indignação. Ao aluno, agora é ga-
rantido fazer trabalhos para com-
pensar suas faltas, mesmo sendo 
faltas sem justificativas. Mais pare-
ce um circo de horrores em que nós, 
educadores, nos tornamos atrações 
bizarras. Bizarras por estarmos fora 
dos padrões. Fomos educados para 
transmitir informações, mediar, 
contribuir com a aprendizagem 
do aluno. Mas cadê o aluno? Não 
é necessário frequentar as aulas, 

apenas apresentar um trabalhinho 
garantirá a progressão para o pró-
ximo ano. Progressão ou agressão 
aos profissionais?

Senhores e senhoras, secretários, 
diretores, Ministro da Educação, 
pais, professores, comunidade, 
onde está nosso brado retumbante? 
Estão fazendo de nossos estudantes 
verdadeiros delatores que podem 
cometer o crime que quiserem, de-
pois é só delatar, entregar o traba-
lho e voltar para suas “mansões” e 
“passar de ano”.

Educação, corrupção, ação de 
uma nação que está apodrecendo 
com tantos pesticidas que estão 
sendo pulverizados em nossos can-
teiros de nossas salas de aulas.

Que alguém ouça esse desabafo, 
que alguém o espalhe, que seja um 
grão que irá encher o papo de uma 
nação com verdadeiros cidadãos, 
saindo de uma verdadeira escola. 

artigo

Com o tema “Desa-
fios e Propostas 
em nossa Rede”, 
o CMDCA – Con-

selho Municipal dos Direitos 
da Criança e Adolescente, em 
parceria com o Ministério Pú-
blico Estadual – Comarca de 

Fernandópolis, realiza o 1º Fó-
rum da Rede Intersetorial de 
Fernandópolis, evento desti-
nado a gestores, trabalhado-
res dos setores de educação, 
saúde, assistência, esportes, 
meio ambiente, segurança 
pública, entidades, mem-
bros do Conselho Tutelar con-
selhos de direitos, judiciário, 

Ministério Público, universi-
dades, vereadores e represen-
tantes da sociedade civil.  

O Fórum, que terá início 
nesta quarta-feira, 19, às 
08h, no Teatro Municipal, 
é parte do projeto “Desen-
volvimento de Competên-
cia da Rede Intersetorial de 
Fernandópolis para o aten-

dimento à Infância e Ado-
lescência”, onde serão le-
vantados os Desafios e as 
Propostas para o melhor 
funcionamento do traba-
lho em rede no município. 
O encontro será coordena-
do por duas capacitadoras 
com formação e experiência 
de trabalho em rede e siste-

ma de garantia de direitos, 
Abigail Tores e Stela Ferrei-
ra (PUC- SP).

Ainda nesta quarta-feira, 
a partir das 14h, o encontro 
acontece na FEF, onde os te-
mas e propostas serão dis-
cutidos em grupos de tra-
balhos. Na quinta-feira, 20, 
também nas dependências 

à  ENCONTRO

1º Fórum da Rede Intersetorial começa hoje
da FEF, às 09h, será realiza-
da uma reunião da rede inter-
setorial e às 14h, no CMDCA, 
balanço geral e encaminha-
mento das próximas ações. 

Evento tem como propósito sensibilizar o público sobre a importância do trabalho voltado à infância e adolescência

 SECOM

Prefeitura de Fernandópolis

Desde o dia 6 de abril, as oi-
tos salas de cinema Multiplex 
Pantanal, localizadas no Pan-
tanal Shopping, em Cuiabá, 
exibem curtas-metragens so-
bre o trabalho de conservação 
dos rios e nascentes do Pan-
tanal. Durante o mês de exibi-
ção dos curtas, todos pagam 
meia entrada. Em qualquer 
dia e em qualquer horário. 
As personagens, pantanei-
ros de nascimento ou de co-
ração, são pequenos produ-
tores agrícolas e um pescador 
que nos falam sobre a impor-
tância do trabalho que vem 
sendo feito pelo WWF-Brasil, 
por meio do “Pacto em Defesa 
das Cabeceiras do Pantanal”, 
em Mato Grosso. A iniciati-
va tem por objetivo recupe-

rar nascentes degradadas e 
conservar os Rios Jaurú, Se-
potuba, Cabaçal e Alto Para-
guai. Juntos, somam 30% das 
águas que abastecem a pla-
nície pantaneira e sua biodi-
versidade – mais de 4 mil es-
pécies de animais e plantas 
já foram registradas. Nos fil-
mes, que serão exibidos até 
o dia 3 de maio, as persona-
gens constatam o desapare-
cimento das nascentes por 
más práticas e também a que-
da na qualidade da água dos 
rios, mas alertam que ainda 
há tempo de trabalhar pelas 
águas. Ao narrar suas histó-
rias de vida, elas contam co-
mo o trabalho do “Pacto em 
Defesa das Cabeceiras do 
Pantanal” tem melhorado sua 
qualidade de vida, de suas fa-
mílias e comunidades e tam-

bém do meio ambiente. Con-
fira mais informações no link 
http://pactopelopantanal.
com.br/

O WWF-BRASIL
E O PANTANAL

O WWF-Brasil atua desde 
1998 no Pantanal, por meio 
de iniciativas que ajudam a 
manter o meio ambiente, a 
biodiversidade e promover o 
desenvolvimento sustentável 
na maior área úmida do pla-
neta. Idealizado pelo WWF-
-Brasil em 2012, o “Pacto” 
conta hoje com 46 entidades 
parceiras entre empresas, 
ONG’s, prefeituras e governo 
do estado de Mato Grosso. O 
“Pacto em Defesa das Cabe-
ceiras do Pantanal” abrange 
25 municípios de Mato Gros-
so. Quando criado, a meta 
era a de recuperar pelo me-

nos 50 nascentes até 2020. 
Em março de 2017, já estão 
em recuperação 70 nascen-
tes e o número tende a cres-
cer. Além disso, 20 famílias 
foram beneficiadas pela ins-
talação de biofossas em su-
as propriedades rurais. Além 
de solucionar a falta de sa-
neamento básico, as biofos-
sas garantem um fertilizante 
seguro capaz de incremen-
tar a produção de frutíferas. 
Ao aderir ao Pacto, cada ins-
tituição opta por implemen-
tar em seu município pelo 
menos três ações que preser-
vem as nascentes e os rios, 
como, por exemplo, a recupe-
ração de áreas degradadas, 
recuperação de nascentes, 
recuperação de matas ci-
liares, melhoria da qualida-
de da água dos rios, melho-

Foi confirmada na manhã 
de ontem (18), através de 
exames laboratoriais, a pri-
meira morte causada pelo ví-
rus H1N1, popularmente co-
nhecido como transmissor da 
“gripe suína”, na região de 
São José do Rio Preto. Um ho-
mem de 37 anos, que residia 
em Catanduva, passou re-

centemente pela Unidade de 
Pronto Atendimento daquela 
cidade apresentando os sin-
tomas da doença. No dia se-
guinte ao seu atendimento 
na UPA, de acordo com infor-
mações da Secretaria da Saú-
de da Prefeitura de Catandu-
va, seu estado se agravou. 
Ele chegou a ser internado, 
mas não resistiu. A identida-
de da vítima não foi divulga-

da. Ainda segundo a Secreta-
ria da Saúde, do começo do 
ano até agora, Catanduva 
confirmou cinco casos de pa-
cientes com Influenza. Como 
prevenção, teve início nesta 
semana a Campanha de Va-
cinação contra Influenza em 
Catanduva, assim como em 
todo o Estado de São Paulo. 
A campanha se estende até 
o dia 26 de maio.

à  GRIPE SUÍNA

Primeira morte por 
H1N1 deixa região 
em estado de alerta

 Da Redação

contato@oextra.net

à  WWF-BRASIL E MULTIPLEX 

Pacto pela “Preservação
do Pantanal” invade as 
salas de cinemas no MT

ria do saneamento básico ou 
até mesmo a troca de experi-
ências de educação ambien-
tal existentes na região.

SOBRE O 
WWF-BRASIL

O WWF-Brasil é uma or-
ganização não governamen-
tal brasileira dedicada à con-
servação da natureza, com 
os objetivos de harmonizar a 
atividade humana com a con-
servação da biodiversidade e 

promover o uso racional dos 
recursos naturais em benefí-
cio dos cidadãos de hoje e das 
futuras gerações. Criado em 
1996, o WWF-Brasil desenvol-
ve projetos em todo o país e 
integra a Rede WWF, a maior 
rede mundial independente 
de conservação da natureza, 
com atuação em mais de 100 
países e o apoio de cerca de 5 
milhões de pessoas, incluin-
do associados e voluntários.

Três curtas serão exibidos até o dia 3 de maio focando
o trabalho de conservação de rios e nascentes 

 Da Redação

contato@oextra.net
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Prefeitura Municipal de Fernandópolis
Demonstrativo de Aplicação no Ensino

(Artigo 212, da Constituição Federal de 1988; Artigo 256, da Constituição Estadual)
Período: Janeiro a Março/2017

 

 

 RECEITA DE IMPOSTOS  APLICAÇÃO MÍNIMA CONSTITUCIONAL  

  Previsão
Atualizada

Arrecadação
até o Período   

Para o Exercício
(Previsão

Atualizada)
Até o Período
(Arrecadação)  

 PRÓPRIOS 38.800.000,00 11.366.238,19  TOTAL (25%) 29.950.000,00 8.895.493,87  
 TRANSFERÊNCIAS DA UNIÃO 32.700.000,00 7.807.587,55      
 TRANSFERÊNCIAS DO ESTADO 48.300.000,00 16.408.149,75      
 TOTAL 119.800.000,00 35.581.975,49      
 RETENÇÕES AO FUNDEB 16.200.000,00 4.843.147,43      
 RECEITA LÍQUIDA 103.600.000,00 30.738.828,06      

 

 
DESPESAS PRÓPRIAS EM EDUCAÇÃO

  Dotação Atualizada
(para o Exercício)  Despesa Empenhada

(até o Período)  Despesa Liquidada
(até o Período)  Despesa Paga

(até o Período)  
  Valor %  Valor %  Valor %  Valor %  

DESPESAS TOTAIS
 TOTAL 31.310.000,00 26,14  7.926.628,11 22,28  7.698.701,33 21,64  6.740.554,68 18,94  
 EDUCAÇÃO INFANTIL 8.639.000,00 7,21  1.124.490,57 3,16  976.875,07 2,75  654.979,59 1,84  
 EDUCAÇÃO FUNDAMENTAL 6.471.000,00 5,40  1.958.990,11 5,51  1.878.678,83 5,28  1.242.427,66 3,49  
 RETENÇÕES AO FUNDEB 16.200.000,00 13,52  4.843.147,43 13,61  4.843.147,43 13,61  4.843.147,43 13,61  

 
DEDUÇõES

 TOTAL  0,00 0,00  0,00 0,00  1.202.635,76 3,37  
 (-) GANHOS APLIC. FINANCEIRA INFANTIL  0,00 0,00  0,00 0,00  0,00 0,00  
 (-) GANHOS APLIC. FINANCEIRA FUNDAMENTAL  0,00 0,00  0,00 0,00  0,00 0,00  
 FUNDEB RETIDO E NÃO APLICADO  0,00 0,00  0,00 0,00  1.202.635,76 3,37  

 
DESPESAS LÍQUIDAS

 TOTAL  7.926.628,11 22,28  7.698.701,33 21,64  5.537.918,92 15,56  
 EDUCAÇÃO INFANTIL  1.124.490,57 3,16  976.875,07 2,75  654.979,59 1,84  
 EDUCAÇÃO FUNDAMENTAL  1.958.990,11 5,51  1.878.678,83 5,28  1.242.427,66 3,49  
 RETENÇÕES AO FUNDEB  4.843.147,43 13,61  4.843.147,43 13,61  3.640.511,67 10,23  
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Prefeitura Municipal de Fernandópolis
 

Demonstrativo de Aplicação no FUNDEB
(Artigo 21 e 22 da Lei Federal nº 11.494/2007)

Período: Janeiro a Março/2017
 

 

 RECEITA DO FUNDEB  RETENÇõES AO FUNDEB  

  Previsão
Atualizada

Arrecadação
até o Período   

Para o Exercício
(Previsão

Atualizada)
Até o Período
(Arrecadação)  

 RECEITAS DE TRANSFERÊNCIAS 24.000.000,00 6.874.976,14  RECEITAS DE TRANSFERÊNCIAS 16.200.000,00 4.843.147,43  
 RECEITAS DE APLIC. FINANCEIRAS 50.000,00 0,00      
 TOTAL 24.050.000,00 6.874.976,14      
 

 APLICAÇÕES MÍNIMAS OBRIGATÓRIAS  APURAÇÃO DO RESULTADO DO FUNDEB
ATÉ O PERÍODO  

  Previsão
Atualizada

Arrecadação
até o Período   TransferÊncias

Recebidas Retenções  
 TOTAL DA RECEITA 24.050.000,00 6.874.976,14  TOTAL DA RECEITA 6.874.976,14 4.843.147,43  
 MAGISTÉRIO (60%) 14.430.000,00 4.124.985,68      
 
     Diferença (Recebido-Retido): (Ganho) 2.031.828,71  

 

 

 
DESPESAS COM RECURSOS DO FUNDEB

  Dotação Atualizada
(para o Exercício)  Despesa Empenhada

(até o Período)  Despesa Liquidada
(até o Período)  Despesa Paga

(até o Período)  
  Valor %  Valor %  Valor %  Valor %  

DESPESAS TOTAIS
 TOTAL 27.863.959,78 115,85  6.236.212,77 90,70  5.895.147,77 85,74  3.640.511,67 52,95  
 MAGISTÉRIO 17.200.000,00 71,51  5.719.183,97 83,18  5.719.183,97 83,18  3.536.877,51 51,44  
 OUTRAS 10.663.959,78 44,34  517.028,80 7,52  175.963,80 2,55  103.634,16 1,50  

 
DESPESAS LÍQUIDAS

 TOTAL  6.236.212,77 90,70  5.895.147,77 85,74  3.640.511,67 52,95  
 MAGISTÉRIO  5.719.183,97 83,18  5.719.183,97 83,18  3.536.877,51 51,44  
 OUTRAS  517.028,80 7,52  175.963,80 2,55  103.634,16 1,50  
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Uma publicação: quarta-feira, dia 19 de Abril de 2017.
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à  SUJOU A ‘FITA’!
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A Polícia Militar 
prendeu em fla-
grante, no final 
da manhã de se-

gunda-feira (17), por volta 
das 11h, os jovens L.R.C., 20 
anos, H.H.S., 22, e A.B.A., 21, 
acusados de tráfico de dro-
gas na Rua Vinícius Mora-
es da Cunha, no Jardim São 
Francisco, zona oeste de Fer-
nandópolis.

Informações do boletim de 
ocorrência dão conta de que 
uma denúncia anônima levou 
os policiais ao referido bair-
ro, onde o trio traficava cra-
ck e cocaína. No local, os jo-
vens foram abordados e não 
reagiram ao cerco policial. 
Na oportunidade, foram en-
contradas 18 pedras de cra-
ck, duas porções de cocaína, 
além de dois aparelhos celu-
lares e R$ 104,00 em dinhei-
ro, possivelmente oriundo da 
atividade ilegal.

Diante dos fatos o trio re-
cebeu voz de prisão e foi en-
caminhado à sede da DISE 
(Delegacia de Investigações 
Sobre Entorpecentes) pa-
ra esclarecimentos. Na De-
legacia de Polícia os três fo-
ram autuados por tráfico de 
drogas, crime que prevê de 5 
a 15 anos de prisão, em caso 
de condenação.

Após prestarem depoimen-
to, L.R.C. e H.H.S. foram re-
colhidos às Cadeias Públicas 
de Santa Fé do Sul e Guara-
ni d’Oeste, respectivamen-
te enquanto A.B.A. foi levada 
à Cadeia Feminina de Nhan-
deara. Todos permanecem 
presos à disposição da Jus-
tiça. O caso é investigado pe-
la DISE.    

Trio é preso por tráfico de 
drogas no Jd. São Francisco
Acusados foram autuados pelo crime que prevê de 5 a 15 anos de prisão, em caso de condenação

Acusados foram presos em flagrante pela Polícia Militar por tráfico de drogas

Entorpecentes, dinheiro e aparelhos celulares
apreendidos pela Polícia durante a ocorrência   

 Breno Guarnieri

contato@oextra.net

A Polícia Civil de Santa Fé 
do Sul descobriu que os au-
tores do assassinato de Ra-
fael Maximiniano Marcelo, 33 
anos, são dois presos que es-
tavam de saidinha temporária.

O corpo de Rafael foi en-
contrado em um córrego, no 
dia 26 de março.

 J.C.S., 25 anos e C.S.R., 
de 26 anos, seriam desa-
fetos da vítima e, apesar 
de estarem cumprindo pe-
na no regime semi-aber-
to no Centro de Progres-
são Penitenciária (CPP) de 
Rio Preto, estavam na ci-
dade de Santa Fé do Sul, 
pois haviam sido beneficia-
dos por uma saída tempo-

rária em razão do período 
de Páscoa. Segundo a Po-
lícia, informações prelimi-
nares levaram os policiais 
a descobrir que a vítima te-
ria chegado ao local dos fa-
tos levada pela correnteza 
após ter sido agredida por 
duas pessoas e jogada no 
córrego, conhecido como 
“Córrego da Mula”. 

Durante as investigações, 
a Polícia também foi infor-
mada por testemunhas de 
que Rafael estaria manten-
do um relacionamento com 
a ex-mulher de um dos de-
tentos e que quando este 
saísse da cadeia, iria matar 
o homem.

O Juiz de Direito da 2ª Vara 
Criminal da Comarca de San-

ta Fé do Sul decretou a prisão 
preventiva dos investigados 
e houve o encaminhamento 
dos mandados de prisão pa-
ra o Centro de Progressão Pe-
nitenciária, onde eles foram 
transferidos para o regime fe-
chado.

CASO
Rafael foi encontrado mor-

to pelo proprietário de um 

sítio em Santa Fé do Sul 
após uma forte chuva na 
noite do domingo, 26 de 
março. Na ocasião, a famí-
lia do homem informou à 
polícia que ele era usuário 
de drogas. O caso foi regis-
trado como morte suspeita, 
embora no corpo de Rafael 
não houvesse marcas de ti-
ro ou perfurações.

MUNICÍPIO DE MIRA ESTRELA
RESULTADO JULGAMENTO PROPOSTAS

ADJUDICAÇÃO/HOMOLOGAÇÃO/CONTRATO.
PREGÃO PRESENCIAL n.º 005/2017. – Proc. n.º 008/2017. 

Objeto: Contratação de Firma Prestadora de Serviços, para o trans-
porte Escolar da Zona Rural do Município, conforme relação das li-
nhas em Anexo - II, com vigência 1.º Semestre de 2017. Resultado 
09/02/16 – Vencedores: Guilherme Silas Pereira da Silva para o lo-
te: 01, Thainá Códolo da Silva para o lote 02 e Edemea Alves de Fa-
ria Lima – ME para o lote: 03. Pregoeira: Rosimeire Matioli da Sil-
va.

ADJUDICAÇÃO PREGÃO N.º 005/2017 – PROC 008/2017 - 
Objeto: Contratação de Firma Prestadora de Serviços, para o trans-
porte Escolar da Zona Rural do Município, conforme relação das 
linhas em Anexo - II, com vigência 1.º Semestre de 2017, de acor-
do com o subitem 7.12, declara aceitabilidade dos preços ofertados 
dos lotes, de acordo com os preços praticados no mercado e coeren-

te com execução do objeto licitado e adjudico para os licitantes des-
se certame a seguir: Guilherme Silas Pereira da Silva, Thainá Có-
dolo da Silva – ME e Edemea Alves de Faria Lima – ME – data: 
09/02/2017 – Rosimeire Matioli da Silva – Pregoeira.  

/HOMOLOGAÇÃO PREGÃO N.º 005/2017 - Objeto: Contra-
tação de Firma Prestadora de Serviços, para o transporte Escolar da 
Zona Rural do Município, conforme relação das linhas em Anexo - 
II, com vigência 1.º Semestre de 2017. Ficam os adjudicatários con-
vocados a assinar contratos. Prefeito Municipal - Marcio Hamilton 
Castrequini Borges - Mira Estrela-SP, 10 de Fevereiro de 2017.

AVISO CONTRATOS – Contratante: Município de Mira Es-
trela. Contratados: Guilherme Silas Pereira da Silva Contrato n.º 
015/2017 no valor de R$-24.812,40, Thainá Códolo da Silva - ME 
Contrato n.º 016/2017 no valor de R$-21.604,98 e Edemea Alves de 
Faria Lima – ME Contrato n.º 017/2017 no valor de R$-21.283,24. 
Objeto: Contratação de Firma Prestadora de Serviços, para o trans-
porte Escolar da Zona Rural do Município, conforme relação das 
linhas em Anexo - II, com vigência 1.º Semestre de 2017. Da-
ta assinatura: 13/02/2017 – Prefeito Municipal – Marcio Hamilton 
Castrequini Borges – 17 de Fevereiro de 2017.

Uma publicação: quarta-feira, dia 19 de Abril de 2017.
O EXTRA.NET - Edição Nº 3.029.

à  REGIÃO

Presos que estavam em ‘saidinha’ 
temporária são acusados de homicídio

Vítima estaria mantendo um relacionamento com a ex-mulher de um dos detentos

publicações

 Da Redação

contato@oextra.net
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Prefeitura Municipal de Estrela d’Oeste
ESTADO DE SÃO PAULO 

Paço Municipal “Pref. Wilson Nogueira Lapa” 
Rua Bahia, 639 - Jardim São Paulo - Fone/Fax: (17) 3833-9411 - CEP 15650-000 - CNPJ 45.112.224/0001-23 

  

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESTRELA D’ OESTE 
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº.13/SL/2017 

(PREGÃO Nº. 06/SL/2017) 
EMPRESA VENCEDORA:AURORA DA COSTA NUSCITELI 34331347826 – ME.
OBJETO:“AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE HIGIENE, LIMPEZA E DEMAIS PRODUTOS DE CONSUMO QUE SERÃO UTILIZADOS 
PELAS SECRETARIAS E DEPARTAMENTOS DO MUNICÍPIO COM PREVISÃO DE CONSUMO EM 12 (DOZE) MESES”, CONFORME 
ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS CONSTANTES DO ANEXO I - DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS QUE INTEGRA O EDITAL. 
QUANTIDADE ESTIMADA: 
ITEM DESCRIÇÃO DO PRODUTO QTD. UNID. UNIT. TOTAL MARCA 

17 
MULTIUSO 5 LITROS 

900 LT 1,27 1.143,00 MASTER LIMPEZA 
MÁXIMA/ÁGUA RÉGIA  

VALOR ESTIMADO: R$ 1.143,00 (um mil, cento e quarenta e três reais). 
DATA DA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 18 de abril de 2017. 
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
Estrela d’ Oeste/SP, 18 de abril de 2017. 

ANTÔNIO VALTER DOS SANTOS 
Prefeito Municipal de Estrela d’ Oeste. 

Certifico que a cópia deste documento 
Foi afixado em lugar de costume e em- 
Caminhado para publicação na Impren- 
sa Oficial do Município. 
Data: ____/___/____. 
_________________. 

 

Prefeitura Municipal de Estrela d’Oeste
ESTADO DE SÃO PAULO 

Paço Municipal “Pref. Wilson Nogueira Lapa” 
Rua Bahia, 639 - Jardim São Paulo - Fone/Fax: (17) 3833-9411 - CEP 15650-000 - CNPJ 45.112.224/0001-23 

  
PREFEITURA MUNICIPAL DE ESTRELA D’ OESTE 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº.08/SL/2017 
(PREGÃO Nº. 06/SL/2017) 

EMPRESA VENCEDORA:WILSON PEREIRA DA SILVA TACOS – EPP.
OBJETO: “AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE HIGIENE, LIMPEZA E DEMAIS PRODUTOS DE CONSUMO QUE SERÃO UTILIZADOS 
PELAS SECRETARIAS E DEPARTAMENTOS DO MUNICÍPIO COM PREVISÃO DE CONSUMO EM 12 (DOZE) MESES”, CONFORME 
ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS CONSTANTES DO ANEXO I - DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS QUE INTEGRA O EDITAL. 
QUANTIDADE ESTIMADA: 
ITEM DESCRIÇÃO DO PRODUTO QTD. UNID. UNIT. TOTAL MARCA 

2 ÁGUA SANITÁRIA 5 LITROS 2.000 LT 1,40 2.800,00 TAQUÍMICAS 
3 ÁLCOOL  662 LT 4,17 2.760,54 TUPI 
4 AMACIANTE 5 LITROS 110 LT 1,44 158,40 TAQUÍMICAS 

12 ESPONJA DE AÇO 700 UNID. 0,97 679,00 Q.LUSTRO 
14 LIMPA PISO 144 LT 2,40 345,60 TAQUÍMICAS 
18 PANO DE CHÃO 1.000 UNID. 1,42 1.420,00 MULTIBOM 

VALOR ESTIMADO: R$ 8.163,54 (oito mil, cento e sessenta e três reais e cinquenta e quatro centavos). 
DATA DA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 18 de abril de 2017. 
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
Estrela d’ Oeste/SP, 18 de abril de 2017. 

ANTÔNIO VALTER DOS SANTOS 
Prefeito Municipal de Estrela d’ Oeste. 

Certifico que a cópia deste documento 
Foi afixado em lugar de costume e em- 
Caminhado para publicação na Impren- 
sa Oficial do Município. 
Data: ____/___/____. 
_________________. 

 

Prefeitura Municipal de Estrela d’Oeste
ESTADO DE SÃO PAULO 

Paço Municipal “Pref. Wilson Nogueira Lapa” 
Rua Bahia, 639 - Jardim São Paulo - Fone/Fax: (17) 3833-9411 - CEP 15650-000 - CNPJ 45.112.224/0001-23 

  
PREFEITURA MUNICIPAL DE ESTRELA D’ OESTE 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº.12/SL/2017 
(PREGÃO Nº. 06/SL/2017) 

EMPRESA VENCEDORA:R. T. DISTRIBUIDORA EIRELI – ME.
OBJETO:“AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE HIGIENE, LIMPEZA E DEMAIS PRODUTOS DE CONSUMO QUE SERÃO UTILIZADOS 
PELAS SECRETARIAS E DEPARTAMENTOS DO MUNICÍPIO COM PREVISÃO DE CONSUMO EM 12 (DOZE) MESES”, CONFORME 
ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS CONSTANTES DO ANEXO I - DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS QUE INTEGRA O EDITAL. 
QUANTIDADE ESTIMADA: 
ITEM DESCRIÇÃO DO PRODUTO QTD. UNID. UNIT. TOTAL MARCA 

13 GUARDANAPO PCT C/ 50 300 PCT 0,50 150,00 PÉROLA 
16 LUVA DE BORRACHA G 200 PAR 2,20 440,00 TALGE 
19 PAPEL HIGIÊNICO 4X1 PCT C/4 700 PCT 1,88 1.316,00 GOLD 
20 PAPEL TOALHA C/2 282 PCT 2,50 705,00 PEGG 
26 SACO PARA LIXO 15 LITROS C/ 100 UNID. 36 PCT 7,97 286,92 FORMAPLAST 
27 SACO P/ LIXO 30 LITROS C/ 100 UNID. 300 PCT 11,95 3.585,00 FORMAPLAST 
28 SACO PARA LIXO 50 LITROS C/ 100 UNID. 70 PCT 15,90 1.113,00 FORMAPLAST 

VALOR ESTIMADO: R$ 7.595,92 (sete mil, quinhentos e noventa e cinco reais e noventa e dois centavos). 
DATA DA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 18 de abril de 2017. 
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
Estrela d’ Oeste/SP, 18 de abril de 2017. 

ANTÔNIO VALTER DOS SANTOS 
Prefeito Municipal de Estrela d’ Oeste. 

Certifico que a cópia deste documento 
Foi afixado em lugar de costume e em- 
Caminhado para publicação na Impren- 
sa Oficial do Município. 
Data: ____/___/____. 
_________________. 

 

Prefeitura Municipal de Estrela d’Oeste
ESTADO DE SÃO PAULO 

Paço Municipal “Pref. Wilson Nogueira Lapa” 
Rua Bahia, 639 - Jardim São Paulo - Fone/Fax: (17) 3833-9411 - CEP 15650-000 - CNPJ 45.112.224/0001-23 

  

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESTRELA D’ OESTE 
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº.11/SL/2017 

(PREGÃO Nº. 06/SL/2017) 
EMPRESA VENCEDORA:TORREFAÇÃO E MOAGEM DE CAFÉ APORÉ LTDA.
OBJETO:“AQUISIÇÃO DE CAFÉ QUE SERÃO UTILIZADOS PELAS SECRETARIAS E DEPARTAMENTOS DO MUNICÍPIO COM 
PREVISÃO DE CONSUMO EM 12 (DOZE) MESES”, CONFORME ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS CONSTANTES DO ANEXO 
I - DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS QUE INTEGRA O EDITAL. 
QUANTIDADE ESTIMADA: 
ITEM DESCRIÇÃO DO PRODUTO QTD. UNID. UNIT. TOTAL MARCA 

8 CAFÉ TORRADO E MOIDO PCT 500 G 600 KG 14,90 8.940,00 CAFÉ LAVOURA
VALOR ESTIMADO: R$ 8.940,00 (oito mil, novecentos e quarentareais). 
DATA DA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 18 de abril de 2017. 
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
Estrela d’ Oeste/SP, 18 de abril de 2017. 

ANTÔNIO VALTER DOS SANTOS 
Prefeito Municipal de Estrela d’ Oeste. 

Certifico que a cópia deste documento 
Foi afixado em lugar de costume e em- 
Caminhado para publicação na Impren- 
sa Oficial do Município. 
Data: ____/___/____. 
_________________. 

 

Prefeitura Municipal de Estrela d’Oeste
ESTADO DE SÃO PAULO 

Paço Municipal “Pref. Wilson Nogueira Lapa” 
Rua Bahia, 639 - Jardim São Paulo - Fone/Fax: (17) 3833-9411 - CEP 15650-000 - CNPJ 45.112.224/0001-23 

  
PREFEITURA MUNICIPAL DE ESTRELA D’ OESTE 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº.09/SL/2017 
(PREGÃO Nº. 06/SL/2017) 

EMPRESA VENCEDORA:EDMILSON ANTÔNIO PASSETTI - ME.
OBJETO: “AQUISIÇÃO DE BOTIJÕES DE GÁS QUE SERÃO UTILIZADOS PELAS SECRETARIAS E DEPARTAMENTOS DO 
MUNICÍPIO COM PREVISÃO DE CONSUMO EM 12 (DOZE) MESES”, CONFORME ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 
CONSTANTES DO ANEXO I - DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS QUE INTEGRA O EDITAL. 
QUANTIDADE ESTIMADA: 
ITEM DESCRIÇÃO DO PRODUTO QTD. UNID. UNIT. TOTAL MARCA 

5 BOTIJÃO GLP 13 KG 30 UNID. 46,00 1.380,00 ULTRAGÁS 
6 BOTIJÃO GLP 45 KG 120 UNID. 220,00 26.400,00 ULTRAGÁS 

VALOR ESTIMADO: R$ 27.780,00 (vinte e sete mil, setecentos e oitentareais). 
DATA DA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 18 de abril de 2017. 
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses.
Estrela d’ Oeste/SP, 18 de abril de 2017. 

ANTÔNIO VALTER DOS SANTOS 
Prefeito Municipal de Estrela d’ Oeste. 

Certifico que a cópia deste documento 
Foi afixado em lugar de costume e em- 
Caminhado para publicação na Impren- 
sa Oficial do Município. 
Data: ____/___/____. 
_________________. 

 

Prefeitura Municipal de Estrela d’Oeste
ESTADO DE SÃO PAULO 

Paço Municipal “Pref. Wilson Nogueira Lapa” 
Rua Bahia, 639 - Jardim São Paulo - Fone/Fax: (17) 3833-9411 - CEP 15650-000 - CNPJ 45.112.224/0001-23 

  
PREFEITURA MUNICIPAL DE ESTRELA D’ OESTE 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº.14/SL/2017 
(PREGÃO Nº. 06/SL/2017) 

EMPRESA VENCEDORA:PASSOS COMERCIAL HOSPITALAR EIRELI - EPP.
OBJETO:“AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE HIGIENE, LIMPEZA E DEMAIS PRODUTOS DE CONSUMO QUE SERÃO UTILIZADOS 
PELAS SECRETARIAS E DEPARTAMENTOS DO MUNICÍPIO COM PREVISÃO DE CONSUMO EM 12 (DOZE) MESES”, CONFORME 
ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS CONSTANTES DO ANEXO I - DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS QUE INTEGRA O EDITAL. 
QUANTIDADE ESTIMADA: 
ITEM DESCRIÇÃO DO PRODUTO QTD. UNID. UNIT. TOTAL MARCA 

25 SACO PARA LIXO 100 LITROS C/ 100 UNID. 300 PCT 23,94 7.182,00 FORMAPLAST 
VALOR ESTIMADO: R$ 7.182,00(sete mil, cento e oitenta e dois reais). 
DATA DA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 18 de abril de 2017. 
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
Estrela d’ Oeste/SP, 18 de abril de 2017. 

ANTÔNIO VALTER DOS SANTOS 
Prefeito Municipal de Estrela d’ Oeste. 

Certifico que a cópia deste documento 
Foi afixado em lugar de costume e em- 
Caminhado para publicação na Impren- 
sa Oficial do Município. 
Data: ____/___/____. 
_________________. 

 

Prefeitura Municipal de Estrela d’Oeste
ESTADO DE SÃO PAULO 

Paço Municipal “Pref. Wilson Nogueira Lapa” 
Rua Bahia, 639 - Jardim São Paulo - Fone/Fax: (17) 3833-9411 - CEP 15650-000 - CNPJ 45.112.224/0001-23 

  

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESTRELA D’ OESTE 
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº.10/SL/2017 

(PREGÃO Nº. 06/SL/2017) 
EMPRESA VENCEDORA:RILL QUÍMICA LTDA - EPP.
OBJETO: “AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE HIGIENE, LIMPEZA E DEMAIS PRODUTOS DE CONSUMO QUE SERÃO UTILIZADOS 
PELAS SECRETARIAS E DEPARTAMENTOS DO MUNICÍPIO COM PREVISÃO DE CONSUMO EM 12 (DOZE) MESES”, CONFORME 
ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS CONSTANTES DO ANEXO I - DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS QUE INTEGRA O EDITAL. 
QUANTIDADE ESTIMADA: 
ITEM DESCRIÇÃO DO PRODUTO QTD. UNID. UNIT. TOTAL MARCA 

7 BUCHA PARA COZINHA C/3 500 PCT. 1,63 815,00 OBER 
9 CERA INCOLOR  900 LT 4,99 4.491,00 BRILHO RILL 

10 DESINFETANTE 5 LITROS 1.200 LT 1,19 1.428,00 RILL 
11 DETERGENTE 5 LITROS 2.000 LT 1,48 2.960,00 RILL 
15 LUSTRA MÓVEIS 200 ML 170 FRC 2,60 442,00 RILL 
21 RODO MÉDIO 40 CM 200 UNID. 4,38 876,00 DUPLAS 
22 SABÃO EM BARRA PCT C/5 900 PCT 3,99 3.591,00 UNIC 
23 SABÃO EM PÓ 1 KG 700 KG 3,68 2.576,00 TOP LIMP 
24 SABONETE LIQUÍDO 5 LT 172 LT 2,00 344,00 RILLO 

VALOR ESTIMADO: R$ 17.523,00 (dezessete mil, quinhentos e vinte três reais). 
DATA DA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 18 de abril de 2017. 
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses.
Estrela d’ Oeste/SP, 18 de abril de 2017. 

ANTÔNIO VALTER DOS SANTOS 
Prefeito Municipal de Estrela d’ Oeste. 

Certifico que a cópia deste documento 
Foi afixado em lugar de costume e em- 
Caminhado para publicação na Impren- 
sa Oficial do Município. 
Data: ____/___/____. 
_________________. 

Uma publicação: quarta-feira, dia 19 de Abril de 2017.
O EXTRA.NET - Edição Nº 3.029.

-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

Uma publicação: quarta-feira, dia 19 de Abril de 2017.
O EXTRA.NET - Edição Nº 3.029.

-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

Uma publicação: quarta-feira, dia 19 de Abril de 2017.
O EXTRA.NET - Edição Nº 3.029.

-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

Uma publicação: quarta-feira, dia 19 de Abril de 2017.
O EXTRA.NET - Edição Nº 3.029.

-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

Uma publicação: quarta-feira, dia 19 de Abril de 2017.
O EXTRA.NET - Edição Nº 3.029.

-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

Uma publicação: quarta-feira, dia 19 de Abril de 2017.
O EXTRA.NET - Edição Nº 3.029.

-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

Uma publicação: quarta-feira, dia 19 de Abril de 2017.
O EXTRA.NET - Edição Nº 3.029.

-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

Uma publicação: quarta-feira, dia 19 de Abril de 2017.
O EXTRA.NET - Edição Nº 3.029.

-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------



QUARTA-FEIRA, 19 DE ABRIL DE 2017 | Geral | A7

O ministro da Fa-
zenda, Henrique 
Meirelles, disse 
ontem (18) que o 

projeto de reforma da Pre-
vidência trará uma diferen-
ciação na idade mínima de 
aposentadoria para homens 
e mulheres. “Não há defini-
ção ainda, na medida em que 
o relatório será apresentado 
hoje (19), mas a visão do re-
lator é algo que se situa ao 
redor de 62 anos (para as 
mulheres; 65 anos para os 
homens)”.

A mudança vai constar do 
substitutivo elaborado pe-
lo relator da reforma da Pre-
vidência, deputado Arthur 
Maia (PPS-BA), ao texto ori-
ginal enviado pelo gover-
no. Pela proposta original 
do Executivo, as mulheres 
teriam acesso ao benefício 
da aposentadoria a partir 

dos 65 anos, mesma idade 
dos homens. A equiparação 
gerou reação de vários se-
tores e motivou intensa ne-
gociação entre o governo e 
os parlamentares. O parecer 
deve ser lido amanhã (19) 
na comissão especial da Câ-
mara que debate o tema.

Meirelles esteve reunido 
ontem, no Palácio da Alvo-
rada, com o presidente Mi-
chel Temer, outros ministros 
e deputados da base aliada 
do governo. Segundo Mei-
relles, as mudanças que es-
tão sendo negociadas com o 
Congresso são necessárias 
para viabilizar a aprovação 
de um projeto que assegure a 
eficiência e eficácia fiscal da 
reforma. Ele disse ainda que 
todas as mudanças já estão 
precificadas, e o governo es-
pera que a reforma se aproxi-
me 80% da proposta original.

“É um reforma que está 
dentro dos parâmetros que 

nós definimos como impor-
tantes para que o equilíbrio 
fiscal do país seja restabele-
cido. Portanto, a negociação 
é da maior relevância”, acres-
centou o ministro.

PROCESSO DE
DISCUSSÃO

De acordo com o ministro 
da Fazenda, o projeto está 
sendo negociado para aten-
der também as demandas 
dos senadores, e a expecta-
tiva é que não haja grandes 
modificações no texto duran-
te a tramitação no Senado. 
“O relatório não está pronto. 
Hoje é uma parte importante 
do processo de discussão.”

Após o café da manhã on-
tem no Palácio da Alvorada, 
o deputado Paulo Pereira da 
Silva (SD-SP), o Paulinho da 
Força, criticou a idade míni-
ma para aposentadoria e de-
fendeu o prosseguimento das 
negociações em torno desse 
ponto. Paulinho disse que, 

em relação à aposentadoria, 
a cada dois anos, aumentam-
-se 11 meses para as mulhe-
res e dois anos para os ho-
mens, até chegar a 62 anos 
para as mulheres e 65 anos 
para os homens. “O gover-
no tem que continuar nego-
ciando para melhorar essa 
fórmula. Considero que 62 
anos para mulheres é muito 
alto ainda e 65 para homens, 
inaceitável”.

O ministro da Secretaria-
-Geral de Governo, Antonio 
Imbassahy, ressaltou que, 
com as alterações acorda-

das entre o governo e o re-
lator, aumentou a dispo-
sição dos parlamentares 
para aprovar a reforma. “Pe-
lo que a gente pode perce-
ber, o ambiente modificou-
-se bastante: há realmente 
uma expectativa favorável 
para a aprovação da refor-
ma da Previdência”, disse 
Imbassahy.

PARECER DO
RELATOR

A diferenciação na ida-
de mínima entre homens e 
mulheres também foi incluí-
da pelo relator nas regras de 

transição. Segundo o relató-
rio preliminar, não há corte 
de idade para entrar na tran-
sição e, neste período, o limi-
te de idade para se aposentar 
é de 53 anos para a mulher e 
55 para o homem.

O chamado pedágio so-
bre o tempo de contribuição 
durante a transição seria de 
30% e não 50%, como propos-
to inicialmente. Maia reduziu 
também de 49 para 40 anos o 
tempo máximo de contribui-
ção para o trabalhador rece-
ber o benefício integral da 
aposentadoria. 

O número de brasileiros 
diagnosticados com diabe-
tes cresceu 61,8% nos últimos 
10 anos, passando de 5,5% da 
população em 2006 para 8,9% 
em 2016. A pesquisa Vigilân-
cia de Fatores de Risco e Pro-
teção para Doenças Crônicas 
por Inquérito Telefônico (Vi-
gitel), divulgada nesta se-
gunda-feira, 17, pelo Minis-
tério da Saúde, revela ainda 
que as mulheres registram 
mais diagnósticos da doen-
ça – o grupo passou de 6,3% 
para 9,9% no período, contra 

índices de 4,6% e 7,8% regis-
trados entre os homens

Segundo o estudo, o Rio de 
Janeiro é a capital brasileira 
com a maior prevalência de 
diagnóstico médico de dia-
betes, com 10,4 casos para 
cada 100 mil habitantes. Em 
seguida, estão Natal e Belo 
Horizonte (ambos com 10,1), 
São Paulo (10), Vitória (9,7), 
Recife e Curitiba (ambos com 
9,6). Já Boa Vista é a capital 
brasileira com a menor pre-
valência de diagnóstico da 
doença, com 5,3 casos para 
cada 100 mil habitantes.

O levantamento revela que, 

no Brasil, o indicador de dia-
betes aumenta com a idade e 
é quase três vezes maior en-
tre os que têm menor esco-
laridade. Nas pessoas com 
idade entre 18 e 24 anos, por 
exemplo, o índice é de 0,9%. 
Já entre brasileiros de 35 a 
44 anos, o índice é de 5,2% 
e, entre os com idade de 55 
a 64 anos, o número chega a 
19,6%. O maior registro, en-
tretanto, é na população com 
65 anos ou mais, que apre-
senta índice de 27,2%.

Já em relação à escolarida-
de, os que têm até oito anos 
de estudo apresentam índi-

ce de diagnóstico de diabe-
tes de 16,5%. O percentual cai 
para 5,9% entre os brasileiros 
com nove a 11 anos de estudo 
e para 4,6% entre os que têm 
12 ou mais anos de estudo.

HIPERTENSÃO
ARTERIAL

Ainda de acordo com a 
pesquisa, o número de pes-
soas diagnosticadas com hi-
pertensão no país cresceu 
14,2% na última década, pas-
sando de 22,5% em 2016 para 
25,7% em 2016. As mulheres, 
novamente, registram mais 
diagnósticos da doença – o 
grupo passou de 25,2% para 

27,5% no período, contra ín-
dices de 19,3% e 23,6% regis-
trados entre homens.

O Rio de Janeiro é a capital 
com a maior prevalência de 
diagnóstico médico de hiper-
tensão, com 31,7 casos para 
cada 100 mil habitantes. Em 
seguida estão Recife (28,4), 
Porto Alegre (28,2), Belo Ho-
rizonte (27,8)Salvador (27,4) e 
Natal (26,9). Já Palmas é a ca-
pital brasileira com a menor 
prevalência de diagnósticos 
da doença, com 16,9 casos 
para cada 100 mil habitantes.

Também no caso da hiper-
tensão arterial, o indicador 

aumenta com a idade e é 
maior entre os que apresen-
tam menor escolaridade. Nas 
pessoas com idade entre 18 e 
24 anos, por exemplo, o índi-
ce é de 4%. Já entre brasilei-
ros de 35 a 44 anos, o índice é 
de 19,1% e, entre os com ida-
de de 55 a 64 anos, o número 
chega a 49%. O maior regis-
tro, entretanto, é na popula-
ção com 65 anos ou mais, que 
apresenta índice de 64,2%.

Em relação à escolaridade, 
os que têm até oito anos de 
estudo apresentam índice de 
diagnóstico de hipertensão 
de 41,8%.

à  SAÚDE

 Da Redação

contato@oextra.net

Pesquisa revela que diabetes no Brasil cresceu 61,8% em dez anos

à  PARECER

Reforma terá idade 
mínima de 62 anos para 
mulher se aposentar

Se o trabalhador exerce atividade considerada de risco, o tempo total pode ser reduzido para 35 anos

 Da Redação

contato@oextra.net
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DECRETO Nº 7.766 – DE 18 DE ABRIL DE 2017
(Dispõe sobre criação de funções públicas para atendimento de 

necessidade temporária de excepcional interesse público).
ANDRÉ GIOVANNI PESSUTO CÂNDIDO, PREFEITO DO 

MUNICÍPIO DE FERNANDÓPOLIS, ESTADO DE SÃO PAU-
LO, NO EXERCÍCIO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS; . . .

CONSIDERANDO o Convênio ME n° 818261/2015, celebrado 
entre o Município e o Ministério do Esporte que objetiva a implan-
tação de Núcleos do Programa Esporte e Lazer da Cidade – Núcleo 
Urbano no Município de Fernandópolis;

CONSIDERANDO que a contratação de pessoal por tempo de-
terminado poderá ser, a critério da administração, prorrogada se 
houver continuidade do Convênio;

CONSIDERANDO ainda, as disposições do Inciso VII do arti-
go 216, da Lei Complementar Municipal nº 01/92, de 01 de junho 
de 1992.

D E C R E T A:
Artigo 1º - Ficam criadas as funções públicas nas quantidades, 

denominações e vencimentos abaixo indicados, como segue:
I - Funções-atividades temporárias com carga horária e respecti-

vos salários:

§ 1º - As funções de que trata o caput deste artigo visam o atendi-
mento de necessidade emergencial de excepcional interesse públi-
co e, nos termos do artigo 37, IX da Constituição Federal, do artigo 
215 da Lei Complementar Municipal nº 01, de 01 de junho de 1992, 
junto ao Quadro de Pessoal da Prefeitura Municipal de Fernandó-
polis lotadas na Secretaria Municipal de Esportes e Lazer as fun-
ções públicas mencionadas, para contratação de pessoal necessário 
para atuarem no Programa Esporte e Lazer da Cidade - PELC, nos 
termos do convênio ME n° 818261/2015, firmado entre o Municí-
pio e o Ministério do Esporte.

§ 2º - O processo seletivo terá validade enquanto perdurar o Con-
vênio.

§ 3º - O número de contrações por função será determinado pela 
Secretaria Municipal de Esportes e Lazer, conforme conveniência e 
oportunidade da administração, visando sempre atender a necessi-
dade e o interesse público.

Artigo 2º - Na contratação de pessoal, sob a égide da consolida-
ção das leis do trabalho (CLT), para o exercício das funções públi-
cas de que trata o presente decreto, será respeitada rigorosamente a 
ordem de classificação dos candidatos aprovados em regular pro-
cesso seletivo, sem prejuízos da obediência às demais normas le-
gais pertinentes.

Artigo 3º - O preenchimento das funções criadas por este Decreto 
fica sujeito à Seleção Pública prevista no Artigo 216, Parágrafo 3º, 
da Lei Complementar nº. 01/92.

Parágrafo único. A Secretaria Municipal de Esportes e Lazer fica 
autorizada a proceder a abertura de Seleção Pública Municipal pa-
ra o preenchimento das funções públicas ora criadas, dando-se am-
pla publicidade do ato, valendo-se de Comissão Examinadora para 
aplicação da prova de seleção.

Artigo 4º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publica-
ção, revogadas as disposições em contrário.

Paço Municipal “Massanobu Rui Okuma”, 18 de abril de 2017.
- ANDRÉ GIOVANNI PESSUTO CÂNDIDO -

Prefeito Municipal de Fernandópolis
Registrado no livro próprio de decretos e publicado na Imprensa 

Oficial do Município, bem como por afixação nesta Prefeitura Mu-
nicipal em lugar de costume e amplo acesso ao público. Data supra.

- JOSÉ CASSADANTE JUNIOR -
Secretário Municipal de Gestão

Uma publicação: quarta-feira, dia 19 de Abril de 2017.
O EXTRA.NET - Edição Nº 3.029.

-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

DECRETO Nº 7.766 – DE 18 DE ABRIL DE 2017 
(Dispõe sobre criação de funções públicas para atendimento de necessidade temporária de excepcional 
interesse público). 

ANDRÉ GIOVANNI PESSUTO CÂNDIDO, PREFEITO DO 
MUNICÍPIO DE FERNANDÓPOLIS, ESTADO DE SÃO PAULO, NO 
EXERCÍCIO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS; . . . 

CONSIDERANDO o Convênio ME n° 818261/2015, celebrado entre o Mu nicípio e o Ministério do 
Esporte que objetiva a implantação de Núcleos do Programa Esporte e Lazer da Cidade – Núcleo 
Urbano no Município de Fernandópolis; 

CONSIDERANDO que a contratação de pessoal por tempo determinado poderá ser, a critério da 
administração, prorrogada se houver continuidade do Convênio; 

CONSIDERANDO ainda, as disposições do Inciso VII do artigo 216, da Lei Complementar Municipal nº 
01/92, de 01 de junho de 1992. 

D E C R E T A: 

Artigo 1º - Ficam criadas as funções públicas nas quantidades, denominações e 
vencimentos abaixo indicados, como segue: 

I - Funções-atividades temporárias com carga horária e respectivos salários: 

FUNÇÕES REQUISITOS
CARGA 

HORÁRIA 
SEMANAL

VAGAS RESERVA 
DEFICIENTE REMUNERAÇÃO

COORDENADOR 
PEDAGÓGICO 

Curso superior da Área de 
Educação, Educação Física (com 
registro CREF), Pedagogia ou 
Fisioterapia 

40h 01 00 R$ 2.400,00 

COORDENADOR 
DE NÚCLEO 

Curso superior da Área de 
Educação Física (com 
credenciamento CREF) 

40h 05 01 R$ 2.400,00 

AGENTE 
SOCIAL 

Curso superior da Área de 
Educação Física (com 
credenciamento CREF) ou 
fisioterapia ou estudante de 
educação física, fisioterapia e 
pedagogia. 

20h 30 03 R$ 750,00 

§ 1º - As funções de que trata o caput deste artigo visam o atendimento de necessidade 
emergencial de excepcional interesse público e, nos termos do artigo 37, IX da Constituição Federal, do 
artigo 215 da Lei Complementar Municipal nº 01, de 01 de junho de 1992, junto ao Quadro de Pessoal 
da Prefeitura Municipal de Fernandópolis lotadas na Secretaria Municipal de Esportes e Lazer as 
funções públicas mencionadas, para contratação de pessoal necessário para atuarem no Programa 
Esporte e Lazer da Cidade - PELC, nos termos do convênio ME n° 818261/2015, firmado entre o 
Município e o Ministério do Esporte. 

DECRETO Nº 7.768 – DE 18 DE ABRIL DE 2017
(Dispõe sobre abertura de crédito adicional suplementar junto 

ao Orçamento Anual do Município de Fernandópolis referente ao 
exercício de 2017, para os fins que especifica).

ANDRÉ GIOVANNI PESSUTO CÂNDIDO, PREFEITO DO 
MUNICÍPIO DE FERNANDÓPOLIS, ESTADO DE SÃO PAU-
LO, NO EXERCÍCIO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS; . . .

D E C R E T A:
Artigo 1.º - Fica aberto, junto ao Orçamento Anual do Municí-

pio de Fernandópolis, com fundamento no inciso I, do artigo 4º, da 
Lei nº 4.560, de 21 de dezembro de 2016 (Lei Orçamentária Anu-
al/2017), um crédito adicional suplementar na importância de R$ 
16.190,00 (dezesseis mil, cento e noventa reais), destinados ao 
atendimento de programas governamentais, conforme classificação 
orçamentária abaixo discriminada:
02	 Poder Executivo
02.02	 Chefia Do Poder Executivo
02.02.01	 Gabinete Do Prefeito E Dependências
08.243.0007.2.005	 Manut. Do Fundo Mun. De Direitos Da Criança/Adolescente
3.3.90.39	 Outros Serviços De Terceiros -  Pessoa Jurídica............ R$ 16.190,00
	 Fr: Tesouro
Artigo 2.º - As despesas decorrentes do artigo anterior serão cober-
tas com recursos provenientes da redução das dotações orçamen-
tárias abaixo discriminadas, consignadas no orçamento da despesa 
vigente para o corrente exercício, a saber:
02	 Poder Executivo
02.02	 Chefia Do Poder Executivo
02.02.01	 Gabinete Do Prefeito E Dependências
08.243.0007.2.005	 Manut. Do Fundo Mun. De Direitos Da Criança/Adolescente

3.1.90.11	 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil............. R$ 16.190,00
	 Fr: Tesouro

Artigo 3.º - Considerando o dinamismo que envolve o processo 
de planejamento dos gastos públicos, a movimentação orçamen-
tária de que trata o presente decreto destina-se a suprir insuficiên-
cia apurada durante a execução orçamentária do exercício de 2017, 
sendo que tais alterações não afetam o resultado das metas estabele-
cidas no Plano Plurianual e na Lei de Diretrizes Orçamentárias.

Artigo 4.º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publica-
ção, revogando-se as disposições em contrário.

Paço Municipal “Massanobu Rui Okuma”, 18 de abril de 2017.
- ANDRÉ GIOVANNI PESSUTO CÂNDIDO -

Prefeito Municipal de Fernandópolis
Registrado no livro próprio e publicado na Imprensa Oficial do 

Município, bem como por afixação nesta Prefeitura Municipal em 
lugar de costume e amplo acesso ao público. Data supra.

- JOSÉ CASSADANTE JUNIOR -
Secretário Municipal de Gestão

Uma publicação: quarta-feira, dia 19 de Abril de 2017.
O EXTRA.NET - Edição Nº 3.029.

-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

PORTARIA Nº 17.583 - DE 18 DE ABRIL DE 2017
(Nomeia o Conselho Municipal de Meio Ambiente)

ANDRÉ GIOVANNI PESSUTO CÂNDIDO, PREFEITO DO 
MUNICÍPIO DE FERNANDÓPOLIS, ESTADO DE SÃO PAU-
LO, NO EXERCÍCIO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS;...

R E S O L V E :
Artigo 1º- Ficam nomeados os membros do Conselho Munici-

pal de Meio Ambiente, de que trata o artigo 4º, da Lei Municipal nº 
3.486, de 01 de julho de 2009, alterada pela Lei Municipal nº 4.596, 
de 06 de abril de 2017, bem como o Decreto nº 6.131, de 01 de ou-
tubro de 2010 e o Decreto nº 7.767, de 18 de abril de 2017, sob a 
presidência do primeiro nomeado, como segue:

I - REPRESENTANTES DO PODER PÚBLICO
a) SECRETARIA MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE
Titular: ANGELO ROBERTO VEIGA
Suplente: LUIZ SÉRGIO VANZELA
b) SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E PECU-

ÁRIA
Titular: RICARDO HENRIQUE DEL GROSSI
Suplente: ANDERSON CARLOS DOS SANTOS
c) SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
Titular: CELIA CRISTINA DA SILVA DE SOUZA
Suplente: CARLOS EDUARDO CAURIN PISTELLI
d) POLICIA AMBIENTAL
Titular: MÁRIO LUCIANO SICONELI 
Suplente: FERNANDO MORAIS FERREIRA 
f)  SABESP - COMPANHIA DE SANEAMENTO BÁSICO DO 

ESTADO DE SÃO PAULO
Titular: RENATA CRISTINA GALAVOTTI 
Suplente: EDSON GERALDO CASAROTTI
II - SOCIEDADE CIVIL
a) LOJA MAÇONICA FRATERNIDADE FERNANDOPO-

LENSE
Titular: CLEDSON CARLOS DE OLIVEIRA
Suplente: DJALMA DONIZETE DELA ROVERE
b) FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DE FERNANDÓPOLIS
Titular: ROSANGELA APARECIDA DE SOUZA
Suplente: ALESSANDRA MOREIRA DE LIMA
c) ASSOCIAÇÃO DE AMIGOS EM DEFESA DOS ANIMAIS 

DE FERNANDÓPOLIS “PÊLOS E PATAS”
Titular: MAIZA RIOS
Suplente: MAYRA APARECIDA DE SOUZA DEL GROSSI
d) ASSOCIAÇÃO FERNANDOPOLENSE DE CICLISMO, 

ATLETISMO E NATAÇÃO
Titular: HUMBERTO CÁFARO
Suplente: BRUNO ALEXANDRE CICARELI 
e) UNIVERSIDADE BRASIL 
Titular: GISELE HERBST VAZQUEZ
Suplente: DOUGLAS COSTA MARTINS
Artigo 2º - Haverá uma reunião ordinária mensal, em data, local 

e hora fixados com antecedência de pelo menos 05 (cinco) dias, pe-
lo Presidente.

Artigo 3º - Os trabalhos dos conselheiros não serão remunerados, 
mas considerados relevantes serviços prestados ao Município.

Artigo 4º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publica-
ção.

Artigo 5º - Revogam-se as disposições em contrário, em especial 
a Portaria n° 16.631, de 14 de julho de 2016.

Artigo 6º - Registre-se, publique-se e cumpra-se.
Paço Municipal “Massanobu Rui Okuma”, 18 de abril de 2017.

- ANDRÉ GIOVANNI PESSUTO CÂNDIDO -
Prefeito Municipal de Fernandópolis

Registrada no livro próprio de portarias e publicada por afixação 
nesta Prefeitura Municipal em lugar de costume e amplo acesso ao 
público. Data supra.

- JOSÉ CASSADANTE JUNIOR -
Secretário Municipal de Gestão

Uma publicação: quarta-feira, dia 19 de Abril de 2017.
O EXTRA.NET - Edição Nº 3.029.

-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

PORTARIA Nº 17.584 – DE 18 DE ABRIL DE 2017
ANDRÉ GIOVANNI PESSUTO CÂNDIDO, Prefeito do Muni-

cípio de Fernandópolis, Estado de São Paulo, no exercício de suas 
atribuições legais;...

R E S O L V E:
Artigo 1º - Fica nomeada a COMISSÃO RESPONSÁVEL PELA 

ORGANIZAÇÃO, APLICAÇÃO, SUPERVISÃO, CONVOCA-
ÇÃO, EXAME, CLASSIFICAÇÃO E PUBLICAÇÃO DOS RE-
SULTADOS DA SELEÇÃO PÚBLICA referente ao Edital de Se-
leção da Secretaria Municipal de Esportes e Lazer objetivando o 
preenchimento de funções públicas, para atendimento de necessi-
dade temporária de excepcional interesse público, para atuarem no 
Programa Esporte e Lazer da Cidade – PELC, nos termos do con-
vênio ME nº 818261/2015, firmado entre o Município e o Ministé-
rio do Esporte, nas condições e quantidades que constarão do edital, 
assim constituída:

Presidente:
ANDRÉ LUIZ AZADINHO CAMPOS.
Membros:
MARCOS BENTO DOS PASSOS;
NEIVA PERPÉTUA HERREIRO;
DIEGO LUCIO GOMES;
BIANCA DUTRA BATISTA.
Artigo 2º - Os trabalhos da Comissão ora nomeada não serão re-

munerados e sim considerados prestação de serviços relevantes ao 
Município.

Artigo 3º - Registre-se, publique-se e cumpra-se.
Registre-se, publique-se e cumpra-se.
Paço Municipal “Massanobu Rui Okuma”, 18 de abril de 2017.

- ANDRÉ GIOVANNI PESSUTO CÂNDIDO -
Prefeito Municipal de Fernandópolis

Registrada no livro próprio de portarias e publicada na Imprensa 
Oficial do Município, bem como, por afixação nesta Prefeitura Mu-
nicipal em lugar de costume e amplo acesso ao público. Data supra.

- JOSÉ CASSADANTE JUNIOR -
Secretário Municipal de Gestão

Uma publicação: quarta-feira, dia 19 de Abril de 2017.
O EXTRA.NET - Edição Nº 3.029.

-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

15ª Convocação/ 2017 Processo Seletivo 01/2015
Rute de Oliveira, Secretária Municipal de Educação, Cultura, Es-

porte e Lazer, no uso de suas atribuições legais, Reconvocatodos 
os Professores de Ensino Fundamental I aprovados no Processo Se-
letivo 01/2015,pois  jáforam convocados todos  da  lista de Apro-
vados. Os mesmos ficam convocados para  participar da Sessão 
de Atribuição de uma classe de 2º ano E, no período da  Tarde na  
EMEF. Francisco Alves de Oliveira, pois a professora Lucinéia de 
Carvalho entrará de Licença Prêmio, no período de 17 de abril a 16 
de maio/ 2017. 

2º ano B, no período da manhã na EMEF Francisco Alves de Oli-
veira da professora Izaura Socorro Briana Baroni, férias  a partir de 
17/04 a 31/05/2017

O não comparecimento do(a) professor (a)será considerado de-
sistência.

Asreferidas atribuições acontecerão nasdependências da Secreta-
ria Municipal da Educação, às 14 horas do dia19 de abril de 2017.

Estrela d’Oeste, 17 de abril de 2017.
Rute de Oliveira

Secretária Municipal da Educação, Cultura, Esporte e Lazer.
A presente convocação será afixada no Mural e Site da Prefeitu-

ra Municipal, na EMEF “Francisco Alves de Oliveira”, no CEMEI 
“Profª Maria Luiza G. F. de Carvalho”, na EMEI “Horizontino An-
gelucci” e na Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e 
Lazer.

Uma publicação: quarta-feira, dia 19 de Abril de 2017.
O EXTRA.NET - Edição Nº 3.029.

-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

A Secretaria Municipal de Educação de
Cristina Fazan, CONVOCA, com base na classificação do Concurso Público nº 
Educação, promovido pelo MGA CONCURSOS, homologado em 25 de fevereiro de 2016 e no Decreto 
nº 1895 de 01 de março de 2016, que autoriza a contratação de professores por Tempo Determinado, os 
candidatos abaixo relacionados, para CONTRATAÇÃO 
Educação Básica I – PEB I, a comparecerem à sede da 
rua João do Nascimento Costa, nº 1845, Jardim Santo
(segunda-feira), às 09:00 (nove) horas
e/ou abertura de portaria/contrato
003/2017, conforme segue: 

CARGO 
ED. BÁSICA I – PEB I ALIADINA JOVANINE DE JESUS DE SOUZA
ED. BÁSICA I – PEB I ALINE CAROLINA BONFADINI ZAGO
ED. BÁSICA I – PEB I MARCIA CRISTINA ALVES DOS SANTOS
ED. BÁSICA I – PEB I RAFAELA CRISTIANE DA 
ED. BÁSICA I – PEB I CAROLINE DE SÁ MARTINS
ED. BÁSICA I – PEB I ANA PAULA PEREIRA FLORES

OBSERVAÇÃO: 

� TODOS OS CANDIDATOS DEVERÃO SE APRESENTAR MUNIDOS DE DOCUMENTOS 
PESSOAIS, DE DIPLOMA DE 
REQUISITOS ESTABELECIDOS NO EDITAL DO CONCURSO 001/2015 
EDUCAÇÃO, PARA CADA CARGO

� DECLARAÇÃO DE HORÁRIO DE TRABALHO EM OUTRA INSTITUIÇÃO DE ENSINO, 
PARA VERIFICAÇÃO DE ACÚMULO DE CARGO, SE HOUVER. 

� O NÃO COMPARECIMENTO SIGNIFICA O DESINTERESSE EM ASSUMIR 
CARÁTER TEMPORÁRIO/POR TEMPO DETERMINADO, FICANDO, PORÉM, 
GARANTIDO A SUA CLASSIFICAÇÃO PARA POSSÍVEL VAGA EM CARÁTER 
EFETIVO.

Meridiano, 13 de março de 2017.

Secretária

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

Nº 002/2017 – SME 

Educação de Meridiano, através de sua representante legal, a Senhora Lilian 
, CONVOCA, com base na classificação do Concurso Público nº 

Educação, promovido pelo MGA CONCURSOS, homologado em 25 de fevereiro de 2016 e no Decreto 
nº 1895 de 01 de março de 2016, que autoriza a contratação de professores por Tempo Determinado, os 
candidatos abaixo relacionados, para CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA, nas funções de Professo

, a comparecerem à sede da Secretaria Municipal de Educação, situada à 
rua João do Nascimento Costa, nº 1845, Jardim Santo Antonio, Meridiano-SP, no dia 20

(nove) horas, para atribuição de classes e/ou aulas na função atividade docente 
/contrato para SUBSTITUIÇÕES EVENTUAIS, através de P

CANDIDATO IDENTIDADE 
ALIADINA JOVANINE DE JESUS DE SOUZA 30.194.454-4 
ALINE CAROLINA BONFADINI ZAGO 40.091.645-9 
MARCIA CRISTINA ALVES DOS SANTOS 41.542.578-5 
RAFAELA CRISTIANE DA SILVA PEDROSO 47.716.385-3 
CAROLINE DE SÁ MARTINS 48.329.529-2 
ANA PAULA PEREIRA FLORES 23.526.787-9 

TODOS OS CANDIDATOS DEVERÃO SE APRESENTAR MUNIDOS DE DOCUMENTOS 
PESSOAIS, DE DIPLOMA DE ENSINO SUPERIOR E/OU MAGISTÉRIO, CONFORME OS 
REQUISITOS ESTABELECIDOS NO EDITAL DO CONCURSO 001/2015 
EDUCAÇÃO, PARA CADA CARGO. 
DECLARAÇÃO DE HORÁRIO DE TRABALHO EM OUTRA INSTITUIÇÃO DE ENSINO, 
PARA VERIFICAÇÃO DE ACÚMULO DE CARGO, SE HOUVER. 
O NÃO COMPARECIMENTO SIGNIFICA O DESINTERESSE EM ASSUMIR 
CARÁTER TEMPORÁRIO/POR TEMPO DETERMINADO, FICANDO, PORÉM, 

SUA CLASSIFICAÇÃO PARA POSSÍVEL VAGA EM CARÁTER 

Meridiano, 13 de março de 2017.  

LILIAN CRISTINA FAZAN 
Secretária Municipal de Educação de  Meridiano  

e sua representante legal, a Senhora Lilian 
, CONVOCA, com base na classificação do Concurso Público nº 001/2015 – Àrea 

Educação, promovido pelo MGA CONCURSOS, homologado em 25 de fevereiro de 2016 e no Decreto 
nº 1895 de 01 de março de 2016, que autoriza a contratação de professores por Tempo Determinado, os 

TEMPORÁRIA, nas funções de Professor de 
Educação, situada à 

SP, no dia 20 de março 
, para atribuição de classes e/ou aulas na função atividade docente 

ITUIÇÕES EVENTUAIS, através de Processo Seletivo nº 

CLASSIFICAÇÃO 
3º 
4º 
5º 
6º 
7º 
8º 

TODOS OS CANDIDATOS DEVERÃO SE APRESENTAR MUNIDOS DE DOCUMENTOS 
ENSINO SUPERIOR E/OU MAGISTÉRIO, CONFORME OS 

REQUISITOS ESTABELECIDOS NO EDITAL DO CONCURSO 001/2015 – ÁREA 

DECLARAÇÃO DE HORÁRIO DE TRABALHO EM OUTRA INSTITUIÇÃO DE ENSINO, 

O NÃO COMPARECIMENTO SIGNIFICA O DESINTERESSE EM ASSUMIR SALA EM 
CARÁTER TEMPORÁRIO/POR TEMPO DETERMINADO, FICANDO, PORÉM, 

SUA CLASSIFICAÇÃO PARA POSSÍVEL VAGA EM CARÁTER 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

A Secretaria Municipal de Educação de
Cristina Fazan, CONVOCA, com base na classificação do Concurso Público nº 
Educação, promovido pelo MGA CONCURSOS, homologado em 25 de fevereiro de 2016 e no Decreto 
nº 1895 de 01 de março de 2016, que autoriza a contratação de professores por Tempo Determinado, os 
candidatos abaixo relacionados, para CONTRATAÇÃO 
Educação Básica I – PEB I, a comparecerem à sede da 
rua João do Nascimento Costa, nº 1845, Jardim Santo
(segunda-feira), às 09:00 (nove) horas
e/ou abertura de portaria/contrato
003/2017, conforme segue: 

CARGO 
ED. BÁSICA I – PEB I ALIADINA JOVANINE DE JESUS DE SOUZA
ED. BÁSICA I – PEB I ALINE CAROLINA BONFADINI ZAGO
ED. BÁSICA I – PEB I MARCIA CRISTINA ALVES DOS SANTOS
ED. BÁSICA I – PEB I RAFAELA CRISTIANE DA 
ED. BÁSICA I – PEB I CAROLINE DE SÁ MARTINS
ED. BÁSICA I – PEB I ANA PAULA PEREIRA FLORES

OBSERVAÇÃO: 

� TODOS OS CANDIDATOS DEVERÃO SE APRESENTAR MUNIDOS DE DOCUMENTOS 
PESSOAIS, DE DIPLOMA DE 
REQUISITOS ESTABELECIDOS NO EDITAL DO CONCURSO 001/2015 
EDUCAÇÃO, PARA CADA CARGO

� DECLARAÇÃO DE HORÁRIO DE TRABALHO EM OUTRA INSTITUIÇÃO DE ENSINO, 
PARA VERIFICAÇÃO DE ACÚMULO DE CARGO, SE HOUVER. 

� O NÃO COMPARECIMENTO SIGNIFICA O DESINTERESSE EM ASSUMIR 
CARÁTER TEMPORÁRIO/POR TEMPO DETERMINADO, FICANDO, PORÉM, 
GARANTIDO A SUA CLASSIFICAÇÃO PARA POSSÍVEL VAGA EM CARÁTER 
EFETIVO.

Meridiano, 13 de março de 2017.

Secretária

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

Nº 002/2017 – SME 

Educação de Meridiano, através de sua representante legal, a Senhora Lilian 
, CONVOCA, com base na classificação do Concurso Público nº 

Educação, promovido pelo MGA CONCURSOS, homologado em 25 de fevereiro de 2016 e no Decreto 
nº 1895 de 01 de março de 2016, que autoriza a contratação de professores por Tempo Determinado, os 
candidatos abaixo relacionados, para CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA, nas funções de Professo

, a comparecerem à sede da Secretaria Municipal de Educação, situada à 
rua João do Nascimento Costa, nº 1845, Jardim Santo Antonio, Meridiano-SP, no dia 20

(nove) horas, para atribuição de classes e/ou aulas na função atividade docente 
/contrato para SUBSTITUIÇÕES EVENTUAIS, através de P

CANDIDATO IDENTIDADE 
ALIADINA JOVANINE DE JESUS DE SOUZA 30.194.454-4 
ALINE CAROLINA BONFADINI ZAGO 40.091.645-9 
MARCIA CRISTINA ALVES DOS SANTOS 41.542.578-5 
RAFAELA CRISTIANE DA SILVA PEDROSO 47.716.385-3 
CAROLINE DE SÁ MARTINS 48.329.529-2 
ANA PAULA PEREIRA FLORES 23.526.787-9 

TODOS OS CANDIDATOS DEVERÃO SE APRESENTAR MUNIDOS DE DOCUMENTOS 
PESSOAIS, DE DIPLOMA DE ENSINO SUPERIOR E/OU MAGISTÉRIO, CONFORME OS 
REQUISITOS ESTABELECIDOS NO EDITAL DO CONCURSO 001/2015 
EDUCAÇÃO, PARA CADA CARGO. 
DECLARAÇÃO DE HORÁRIO DE TRABALHO EM OUTRA INSTITUIÇÃO DE ENSINO, 
PARA VERIFICAÇÃO DE ACÚMULO DE CARGO, SE HOUVER. 
O NÃO COMPARECIMENTO SIGNIFICA O DESINTERESSE EM ASSUMIR 
CARÁTER TEMPORÁRIO/POR TEMPO DETERMINADO, FICANDO, PORÉM, 

SUA CLASSIFICAÇÃO PARA POSSÍVEL VAGA EM CARÁTER 

Meridiano, 13 de março de 2017.  

LILIAN CRISTINA FAZAN 
Secretária Municipal de Educação de  Meridiano  

e sua representante legal, a Senhora Lilian 
, CONVOCA, com base na classificação do Concurso Público nº 001/2015 – Àrea 

Educação, promovido pelo MGA CONCURSOS, homologado em 25 de fevereiro de 2016 e no Decreto 
nº 1895 de 01 de março de 2016, que autoriza a contratação de professores por Tempo Determinado, os 

TEMPORÁRIA, nas funções de Professor de 
Educação, situada à 

SP, no dia 20 de março 
, para atribuição de classes e/ou aulas na função atividade docente 

ITUIÇÕES EVENTUAIS, através de Processo Seletivo nº 

CLASSIFICAÇÃO 
3º 
4º 
5º 
6º 
7º 
8º 

TODOS OS CANDIDATOS DEVERÃO SE APRESENTAR MUNIDOS DE DOCUMENTOS 
ENSINO SUPERIOR E/OU MAGISTÉRIO, CONFORME OS 

REQUISITOS ESTABELECIDOS NO EDITAL DO CONCURSO 001/2015 – ÁREA 

DECLARAÇÃO DE HORÁRIO DE TRABALHO EM OUTRA INSTITUIÇÃO DE ENSINO, 

O NÃO COMPARECIMENTO SIGNIFICA O DESINTERESSE EM ASSUMIR SALA EM 
CARÁTER TEMPORÁRIO/POR TEMPO DETERMINADO, FICANDO, PORÉM, 

SUA CLASSIFICAÇÃO PARA POSSÍVEL VAGA EM CARÁTER 

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 016/2017 

– PROCESSO Nº 019/2017
O Município de Meridiano torna público aos interessados a re-

alização do Pregão Presencial nº 016/2017, objeto do Processo nº 
019/2017, com reserva de cota de até 25% (vinte e cinco por cento) 
para MICROEMPRESA/EMPRESA DE PEQUENO PORTE/MI-
CROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL – LC 147/2014.

Tipo: menor preço por item
Objeto: Aquisição de material médico hospitalar, para atender a 

demanda contínua do Setor Municipal de Saúde, com entregas par-
celadas durante o exercício de 2017.

Entrega e abertura dos Envelopes: 10 de maio de 2017 às 
09h00m.

O Edital completo poderá ser adquirido junto ao Setor de Licita-
ções na sede do Município de Meridiano com endereço na Rua Lui-
za Feltrin Guilhen, 1716, Centro, das 08:00 as 11:00 e das 13:00 ás 
16:00 horas, ou no site www.meridiano.sp.gov.br.

Meridiano/SP, 18 de abril de 2017.
ORIVALDO RIZZATO

Prefeito Municipal
Uma publicação: quarta-feira, dia 19 de Abril de 2017.

O EXTRA.NET - Edição Nº 3.029.
-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 017/2017 

– PROCESSO Nº 020/2017
EXCLUSIVA PARA EPP – ME - MEI

O Município de Meridiano torna público aos interessados a re-
alização do Pregão Presencial nº 017/2017, objeto do Processo nº 
020/2017. 

Tipo: menor preço por item
Objeto: Aquisição de materiais odontológicos, sendo todos de 

boa qualidade destinados ao Centro Odontológico, com entregas 
parceladas durante o exercício de 2017.

Entrega e abertura dos Envelopes: 15 de maio às 09h00m.
O Edital completo poderá ser adquirido junto ao Setor de Licita-

ções na sede do Município de Meridiano com endereço na Rua Lui-
za Feltrin Guilhen, 1716, Centro, das 08:00 as 11:00 e das 13:00 ás 
16:00 horas, ou no site www.meridiano.sp.gov.br.

Meridiano/SP, 18 de abril de 2017.
ORIVALDO RIZZATO

Prefeito Municipal
Uma publicação: quarta-feira, dia 19 de Abril de 2017.

O EXTRA.NET - Edição Nº 3.029.
-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------



esporte
QUARTA-FEIRA, 19 DE ABRIL DE 2017 | Esporte | A9

Apoio:

CONFEDERAÇÃO DA AGRICULTURA E PECUÁRIA DO BRASIL - CNA
CNPJ 33.582.750/0001-78

EDITAL - CONTRIBUIÇÃO SINDICAL RURAL - PESSOA FÍSICA - EXERCÍCIO DE 2017
A Confederação da Agricultura e Pecuária do Brasil - CNA, em conjunto com as Federações 
Estaduais de Agricultura e/ou Pecuária e os Sindicatos Rurais e/ou de Produtores Rurais com base 
no Decreto-Lei nº 1.166, de 15 de abril de 1971, que dispõe sobre a arrecadação da Contribuição 
Sindical Rural - CSR, em atendimento ao princípio da publicidade e ao espírito do que contém o 
artigo 605 da CLT, vêm NOTIFICAR e CONVOCAR os produtores rurais, pessoas físicas, que 
possuem imóvel rural, com ou sem empregados e/ou empreendem, a qualquer título, atividade 
econômica rural, enquadrados como “Empresários” ou “Empregadores Rurais”, nos termos do artigo 
1º, inciso II, alíneas a, b e c do citado Decreto-Lei, para realizarem o pagamento das Guias de 
Recolhimento da Contribuição Sindical Rural, referente ao exercício de 2017, devida por força do 
Decreto-Lei 1.166/71 e dos artigos 578 e seguintes da CLT. O recolhimento da CSR deverá ocorrer, 
impreterivelmente, até o dia 22 de maio de 2017, em qualquer estabelecimento integrante do 
sistema nacional de compensação bancária. A falta de recolhimento da Contribuição Sindical Rural 
- CSR, até a data do vencimento (22 de maio de 2017), constituirá o produtor rural em mora e o 
sujeitará ao pagamento de juros, multa e atualização monetária previstos no artigo 600 da CLT. 
As guias foram emitidas com base nas informações prestadas pelos contribuintes nas Declarações 
do Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural - ITR, repassadas à CNA pela Secretaria da Receita 
Federal do Brasil - SRFB, remetidas, por via postal, para os endereços indicados nas respectivas 
Declarações, com amparo no que estabelece o artigo 17 da Lei nº 9.393, de 19 de dezembro de 
1996, e o 8º Termo Aditivo do Convênio celebrado entre a CNA e a SRFB. Em caso de perda, de 
extravio ou de não recebimento da Guia de Recolhimento pela via postal, o contribuinte deverá 
solicitar a emissão da 2ª via, diretamente, à Federação da Agricultura e/ou Pecuária do Estado onde 
têm domicílio, até 5 (cinco) dias úteis antes da data do vencimento, podendo optar, ainda, pela sua 
retirada, diretamente, pela internet, no site da CNA: www.canaldoprodutor.com.br. Eventual 
impugnação administrativa contra a cobrança da Contribuição Sindical Rural - CSR deverá ser 
encaminhada, por escrito, no prazo de 30 (trinta) dias, contado do recebimento da guia, para a sede 
da CNA, situada no SGAN Quadra 601, Módulo K, Edifício CNA, Brasília - Distrito Federal, 
CEP: 70.830-021 ou da Federação da Agricultura e/ou Pecuária do seu Estado, podendo ainda, ser 
enviada via internet no site da CNA: cna@cna.org.br. O sistema sindical rural é composto pela 
Confederação da Agricultura e Pecuária do Brasil - CNA, pelas Federações Estaduais de Agricultura 
e/ou Pecuária e pelos Sindicatos Rurais e/ou de Produtores Rurais. 

Brasília, 10 de abril de 2017
JOÃO MARTINS DA SILVA JÚNIOR - Presidente da CNA

Fernandópolis já 
tem participa-
ção confirmada 
no Campeonato 

Brasileiro de Karatê com a 
classificação de cinco atle-
tas do município por meio 
do Campeonato Paulista. 
No sábado, 15, os atletas 
que representam a Secre-
taria Municipal de Espor-
tes e Lazer estiveram na 
etapa de Matão do Cam-
peonato Paulista, organi-
zado pela Federação Pau-
lista. 

Seis dos 12 participantes 
conseguiram medalhas. To-

dos os que ficaram em pri-
meiro ou segundo lugar 
confirmaram classificação 
ao Campeonato Brasileiro. 
Otamar de Jesus, Adauto 
Guarnieri e Rafael Pádua 
classificaram-se para o Bra-
sileiro no Kata; Cesar Viní-
cius no Kata e Kumite(luta); 
e Marcelo Henrique no Ku-
mite.

Resultado do 
campeonato 

em Matão:
l	KATA - 1° LUGAR
-	 Otamar de Jesus (Catego-

ria Especial Deficiente Vi-
sual)

-	 Adauto Guarnieri (Master 
Absoluto)

-	 Rafael Pádua (9/10 anos - 
faixa vermelha a roxa)

l	KATA - 2° LUGAR
-	 Cesar Vinícius (Adulto - 

faixa vermelha a roxa até 
68kg)

l	KUMITÊ - 1° LUGAR
-	 Cesar Vinícius (Adulto - 

faixa vermelha a roxa até 
68kg)

l	KUMITÊ - 2° LUGAR
-	 Marcelo Henrique (Adulto 

- faixa vermelha a roxa até 
68kg)

l	KUMITÊ - 3° LUGAR
-	 Adauto Guarnieri (Master 

Absoluto)
-	 Mariana Natalin (13/14 - 

faixa vermelha a verde aci-
ma de 58kg)

Cinco fernandolenses 
já estão classificados para
o Brasileiro de Karatê
Neste sábado, os atletas que representam a Secretaria Municipal de 
Esportes e Lazer estiveram na etapa de Matão do Campeonato Paulista

Cinco atletas do município já se classificaram para o Campeonato Brasileiro

Próxima etapa
Para quem ainda não con-

seguiu classificação ao Cam-
peonato Brasileiro da Fede-

ração Brasileira de Karatê 
haverá uma nova oportuni-
dade na Copa São Paulo de 
Karatê, realizada pela Fede-

ração de Karatê Paulista, no 
dia 13 de maio, em Birigui, no 
Ginásio de Esportes Gigante 
de Fátima. 

 SECOM

Prefeitura de Fernandópolis
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à  CULTURA

 SECOM

Prefeitura de Fernandópolis

A atriz Vera Fis-
cher é a grande 
atração artística 
em Fernandópo-

lis neste mês de abril. Com a 
comédia “Ela é o Cara!”, o es-
petáculo estará em cartaz no 
próximo dia 28, sexta-feira, 
às 20h, no Teatro Municipal.

Escrita especialmente pa-
ra ela por Márcio Araújo e 
Andrea Batitucci e direção 
de Ary Coslov, a peça, que 
é uma obra de ficção, con-
ta a história de Gilberto Fon-
seca, personagem do ator 
Edson Fieschi, um terapeu-

ta de competência e caráter 
duvidosos. Após um inciden-
te com um paciente famoso, 
ele se vê obrigado a admi-
nistrar a repercussão nega-
tiva do caso, o assédio da 
imprensa e a fúria dos fãs do 
seu paciente, que o culpam 
pelo ocorrido e estão ávidos 
por vingança. 

Sem saída e com a sua car-
reira fadada ao fracasso, Gil-
berto cogita vender sua alma 
ao Diabo. No exato momen-
to, surge em seu consultório 
Vera Fischer, que insiste em 
ser atendida. Sofrendo um 
transtorno de personalida-
de, a famosa atriz insiste em 

dizer que não é Vera Fischer. 
Diante da gravidade do qua-
dro, Gilberto aceita atendê-
-la em troca de publicidade, 
na esperança de retomar sua 
carreira. Gilberto passa a vi-
ver um novo conflito: quem 
será a solução para os seus 
problemas? O Diabo ou Ve-
ra Fischer?

“A peça é uma crítica à ati-
tude das pessoas que que-
rem fama a qualquer preço. 
Muita gente é capaz de se 
submeter a tudo por quinze 
minutos de fama”, observa o 
diretor Ary Coslov, que tem 
em seu currículo a direção de 
mais de 25 espetáculos tea-

trais e mais de 40 obras te-
levisivas, entre novelas, se-
riados, séries e programa 
humorístico. 

SOBRE O ELENCO
Vera Fischer começou no 

cinema no início dos anos 
70, mas foi na televisão onde 
mais se destacou. Estreou na 
TV Globo em 1977 com a no-
vela “Espelho Mágico”. Tam-
bém atuou nas novelas “Co-
ração Alado”, “Brilhante”, 

“Mandala”, “O Rei do Ga-
do”, “Pátria Minha”, “Salve 
Jorge”, entre outras. No tea-
tro atuou em grandes e reno-
mados espetáculos.

Edson Fieschi tem 32 
anos de carreira e mais de 
30 peças no currículo. Es-
treou na televisão em 1998 
na novela “Vale Tudo”, de 
Gilberto Braga. Também 
atuou nas novelas “Tieta”, 
“Meu Bem Meu Mal”, “Co-

bras & Lagartos” e “Insen-
sato Coração”.

	 SERVIÇO
l	 Os ingressos para o espetá-

culo ‘Ela é o Cara!’ já estão 
à venda na loja Sport You 
e Banca do Edu, ou online 
pelo site www.megabilhe-
teria.com. No dia do evento 
também serão comerciali-
zados na bilheteria do tea-
tro das 13h às 19h30.

A EMEFA (Escola Muni-
cipal de Ensino Fundamen-
tal Agrícola) Melvin Jones 
tem em sua grade curricu-
lar atividades práticas que 
são o diferencial da unidade 
de ensino. Diariamente, são 
atendidos 130 alunos, matri-
culados do 6° ao 9° ano do en-
sino fundamental em tempo 
integral, das 7h às 15h50. 

Além das disciplinas co-
muns do ensino regular, a es-
cola Melvin Jones tem uma 
série de atividades agrícolas 
teóricas e práticas de oleri-
cultura, jardinagem, fruti-
cultura e zootecnia. Existe 
na unidade escolar um po-
mar didático com 21 espé-
cies, incluindo acerola, tan-
gerina, laranja, tamarindo e 
duas de origem amazônica.

Há ainda as oficinas de em-
preendedorismo, LPT (Lei-
tura e Produção de Texto) e 
experiências matemáticas. 
Além das aulas de informá-
tica e música (fanfarra). Os 
cursos de robótica também 
vão voltar a compor o crono-
grama da escola. Na parte 
esportiva, começa em breve 
o programa “Basquete na Es-
cola”, promovido em parce-
ria com a APAB (Associação 
de Pais e Amigos do Basque-
tebol) e Secretaria Municipal 
de Esportes e Lazer.

“A vida moderna na cidade 
afastou as crianças das ati-
vidades com a terra, com as 
plantas. Esse contato com a 
natureza, animais e alimen-
tos é muito interessante. Es-
te formato de aula da esco-
la Melvin Jones devolve o 
acesso das crianças com es-
sas atividades. Temos um es-
paço amplo, que possibilita 
a prática de muitas ações”, 
disse a diretora Ana Carnei-
ro Junqueira Mota.

No mês de maio, a escola 
Melvin Jones vai mostrar a 

sua história e as atividades 
que desenvolve em um stand 
montado no recinto de expo-
sição de Fernandópolis, du-
rante a Expo, de 18 a 28 de 
maio. 

Na EMEFA Melvin Jones a 
educação é vista como siste-
matização de um conjunto de 
valores, ideias, princípios, co-

nhecimentos teóricos e empí-
ricos, baseados na cultura de 
uma sociedade que agrega 
valores em diferentes fases 
do desenvolvimento socio-
cultural, tudo isto somado à 
técnica e prática que permi-
tem que o aluno adquira co-
nhecimento direcionado tam-
bém à área agrícola. 

‘Ela é o Cara!’ traz
Vera Fischer para o
Teatro Municipal
Espetáculo estará em cartaz no dia 28 de abril

Peça é uma crítica à atitude das pessoas que querem fama a qualquer preço

à  EDUCAÇÃO

Aula prática é o diferencial da escola Melvin Jones

Além das disciplinas do ensino regular, atividade agrícola faz parte do dia a dia dos estudantes

 SECOM

Prefeitura de Fernandópolis


